
Agora cuilando de você

Contratação de empresa para prestação de serviços técnicos especiatizados na assessoria e consuttoria em controte

interno com a disponibitização de sistemas inÍormatizados via web/mobite, modutarizado e integrado nas áreas:

controte de atmoxariÍados, merenda escotar, controte de medicamentos e materiat médico-hospitatar, controte de

Írotas e combustívet, patrimônio e doações, sob responsabitidade da diversas Secretarias do Município de

Cascavet/CE.

R$ 710.800,20 (setecentos e dez mit, oitocentos reais e vinte centavos).

Dia 08/05/2026 às 09h (horário de Brasítia) BLL COM PRAS: hÍ"tps;llhLt,org.brl

Sim Não Aberto - Lances (lntervato

mínimo de R$ 100,00)

Menor Preço

CHSêavê[

Não

Requisitos Básicos:

Documentos equivatentes que atendam a todas as

exigências de habititação.

Requisitos EspecíÍicos:

Quatificação Econômlca - Financelra

Sim será Quatificação Econômica - Financeira.

QualiÍicagão Técnlca

Sim será exigido quatiÍicação técnica'

* o detathamento dos documentos/requisitos de habititação deve ser consuttado no item I do Anexo I deste Editat.

Não NãoNão
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Agora cudando de você.

cÉAnÀ

Até 2 horas após a convocação reatizada peto Pregoeiro.

Até as 23h59min do dia ostost2o26 no provedor do pregão (h-ttps";llhtt"org,br|), ou mediante o envio no endereço

etetrônico (e-mait: Uei-taçao@ças-ça-ve[.-çe-gov,.b-r ou até as 17h para protocoto no endereço Av.: Chanceter Edson

Queiroz, no 2650. Bairro: Rio Novo, em Cascavet/CE'

Coordenadoria de Licitações e Contratos da PreÍeitura Municipat de Cascavet/CE: TeteÍone no (85) 3334-2840 e e-mait:

licitacao@cascave[.ce.gov.br
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Agora cudando de você.

pneoÃo e trrnÔn tco Nooo2'2026

PROCESSO ADMIN ISTRATIVO NO 1 20301 2026

o Município de Cascavet/CE, por intermédio deste Pregoeiro, designado peta Portaria no 02.03.00412026

de 02 de março de2126,torna púbtico que realizaráticitação na modatidade PREGÃO, na Íorma Etetrônica,

nos termos da Lei no 14.133t2021, Decreto Municipat no 01 1l2il2g,da Lei Comptementar n.o 12312006' da

lnstrução Normativa Seges/ME n.o 73t2o22 e de outras normas apticáveis ao objeto deste certame,

mediante as condições estabelecidas neste Editat.

1. DOS OB.IETIVOS E PRTNCíPIOS:

\-/ 1.1. o pRocEsso LtctTATóRto TEM poR oBJETtvOS: t - assegurar a sel,eção da proposta apta a gerar o

resuttado de contratação mais vantajoso para a administração púbtica, inctusive no que se refere ao cicto de

vida do objeto; ll - assegurar tratamento isonômico entre os ticitantes, bem como a iusta competição; lll -

evitar contratâções com sobrepreço ou com preços manifestamente inexequíveis e superfaturamento na

execução dos contratos e; lV - incentivar a inovação e o desenvotvimento nacional sustentávet,

oBsERVANDo os pRlNcíploS da tegatidade, da impessoatidade, da moratidade, da pubticidade, da

eÍiciência, do interesse púbtico, da probidade administrativa, da iguatdade, do ptanejamento, da

transparência, da eficácia, da segregação de funções, da motivação, da vincutação ao editat, do jutgamento

objetivo, da segurança jurídica, da razoabitidade, da competitividade, da proporcionatidade, da ceteridade,

da economicidade e do desenvotvimento nacionat sustentável, assim como as disposições da Lei de

lntrodução às Normas do Direito Brasiteiro.

2. DO OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços técnicos especiatizados na assessoria

e consuttoria em controte anterno com a disponibitização de sistemas informatizados via web/mobite,

modutarizado e integrado nas áreas: controte de atmoxarifados, merenda escotar, controte de

\'/ 
medicamentos e materiat médico-hospitatar, controte de Írotas e combustívet, patrimônio e doações, sob

responsabitidade da diversas Secretarias do Município de CascaveUCE, de acordo com as quantidades e

exigências estabetecidas neste instrumento, conforme composição dos produtos e serviços e quantidades

constantes do Quadro I do Anexo I deste Editat.

2.1. Em caso de discordância existente entre as especiÍicações deste objeto descritas na ptataforma

hltps;/lb.il,,org,bt:l e as especiÍicações constantes deste Editat, prevatecerão as úttimas'

3. DO CR|TÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço Gtobat.

4. DA coNvocAçÃo (DAs DATAS, HoRÁRtos E Do ENDEREço Do PREcÃo ELETRÔNlco):

4. 1 . EN DEREçO ELETRÔN tCO DA LICITAÇÃO: ranryw' b-ll.org, br

CHSôavgl
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4.2. ACESSO AO EDITAL: [tlp§/1pnap€ov,híap.pledjlaj§?q=-&slatus:reeebendo-proposta&Ba€*ina=1 e

pORTAL DO MUNTCíptO Oe CASCAVEUCE: http-sl/1-www,cascavel.ce-.go"v,b"r1licitaÇaoli§ta.p"hB

4.3. INíCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 2210412026.

4.4. tNíClO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08/05/2026, às 09h.

4.s. REFERÊucta DE TEMpo: para todas as reÍerências de tempo utitizadas peto sistema será observado o

horário de Brasítia/DF.

4.6. A Coordenadoria de Licitações e contratos da PreÍeitura Municipat de cascavet/cE atende peto tetefone

de no (85) 3334-2840 e peto e-mai[: ticitacao(ô-cascavet.ec4gv-hr

4.7. Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo quatquer Íato superveniente que impeça a reatização

do certame na data prevista, a sessão será remarcada conÍorme aviso no provedor do certame.

5. DO VALOR ESTIMADO

S.1. O fornecimento do objeto desta ticitação é estimado em R$ 710.800,20 (setecentos e dez mi[,

oitocentos reais e vinte centavos), conÍorme mapa de preços anexo aO processo'

6. DA PARTICIPAçÃO NA LlClrAçÃo

6.1. poderão participar da ticitaçâo, quatquer empresa regutarmente estabetecida no País, que atue no ramo

pertinente ao objeto desta ticitação e que satisfaça todas as exigências, especificações e normas contidas

neste Editat e no sítio www.btl,org.br

v 6.2. Aparticipação imptica a aceitação integrat dos termos deste Editat.

6.3. para o presente certame, a participação e seteção de microempresas e empresas de pequeno porte

obedecerá às disposições do art. 40 da Lei Federat no 14.1 3312021.

6.4.Évedada a participação nos seguintes casos:

6.4.1.Aquete que não atenda às condiçôes deste Editat e seu(s) anexo(s).

6.4.2. pessoa Íísica ou jurídica que se enquadre nas vedações dispostas no art. 14 da Lei Federat no

14.13312021.

6.4.3. Empresário cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível com o objeto desta

contratação.

6.4.4. Empresário que se encontre em processo de fatência'

6.4.5. Empresas constituídas na forma de consórcio'

Cã§üarrp-[
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6.4.6. Empresas dectaradas inidôneas por quatque r Órgáo da Administração PÚbtica, enquanto perdurarem

os motivos determinantes desta condição.

6.5. para ter acesso ao sistema etetrônico, os interessados em participar deste Pregão deverão dispor de

chave de identiÍicação e senha pessoat, informando-se a respeito do funcionamento e regutamento do

sistema.

6.s.1. o uso da senha de acesso peta ticitante é de sua responsabitidade exctusiva, inctuindo quatquer

transação por eta eÍetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou

ao Município de CascaveuCE responsabitidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha,

ainda que por terceiros.

V 7. DAVISTORIA

7.1. Não há previsão de vistoria, dadas as características da contratação

8. DO REGISTRO DE PREçOS

g.1. Não há previsão do procedimento auxitiar de sistema de Registro de Preços para o objeto da presente

ticitação.

9. DA PROPOSTA

g.1. Na presente ticitação, fase de habititação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e

de jutgamento.

g.2. A ticitante cadastrará sua proposta exctusivamente por meio do sistema etetrônico, até a dâta e horário

v marcados para abertura da sessão púbtica, momento em que o ptazo para recebimento de novas propostas

será automaticamente encerrado.

g.2.1. A ticitante deverá consignar, na forma expressa no sistema etetrônico, o MENOR PREçO' já

considerados e inctusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas e custos diretos e indiretos

decorrentes da execução do objeto.
g.2.2.Os vatores máximos a serem aceitos, após concLuída todas as etapas do Pregão, serão os previstos no

Quadro I do Anexo I deste Editat.

g.g. A ticitante dectarará, em campo próprio do sistema, sem prejuízo da exigência de outras dectarações

previstas em tegistação especíÍica e na Lei no 14.1ggt2021, o cumprimento dos requisitos para a habititação

e a conformidade de sua proposta com as exigências do editat de ticitação.

9.4. A ticitante dectarará, ainda, que sl

dos direitos trabathistas assegurados

uapropostacompreendeaintegratidadedoscustosparaatendimento
na Constituição Federat, nas teis trabathistas, nas normas infrategais,

CHSHaYê[
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nas convenções cotetivas de trabatho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data da sessão

de abertura deste Pregão.

g.5. A ticitante enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá dectarar, em campo

próprio do sistema, que atende aos requisitos do art. 30 da LC no 123t2006, para Íazer jus aos benefícios

previstos nessa lei.

9.6. Até a abertura da sessão púbtica, a ticitante poderá retirar ou substituir a proposta cadastrada

9.7. As propostas terão vatidade de 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura da sessão púbtica

estabetêcida no preâmbuto deste Editat.

\-/ g.g. euando do cadastramento da proposta, encaminhada exctusivamente por meio do sistema, o licitante

poderá parametrizar o seu vator finat mínimo.

9.9. Não será estabetecida, nessa etapa do certame, ordem de ctassiÍicação entre aS propostas

apresentadas, o que somente ocorrerá após a reatização dos procedimentos da fase de envio de [ances.

g.10. caberá ao l,icitante interessado em participar da ticitação acompanhar as operações no sistema

etetrônico durante o processo ticitatório e se responsabitizar peto ônus decorrente da perda de negócios

diante da inobservância de mensagens emitidas peta Administração ou de sua desconexão.

9.11. DA GARANTIA DE PROPOSTA

g.1 1.1. Será exigido dos ticitantes a prestação de garantia de proposta, a ser comprovado o seu recothimento

no momento da apresentação da proposta e como requisito de pré-habititação, nos motdes do art. 58 da Lei

no 14.1 ggt21,em vator correspondente a 1 % (hum por cento) do vator estimado para a contratação, sob

v pena de desctassificação.

g.11.2.A garantia de proposta será devotvida aos ticitantes no prazo de 10 (dez) dias Úteis, contados da

assinatura do contrato ou da data em que for dectarada Íracassada a ticitação.

g.1 1.3. lmpticará execução do vator integrat da garantia de proposta a recusa em assinar o contrato ou a não

apresentação dos documentos para a contratação'

g.11.4.Agarantia de proposta poderá ser prestada nas modatidades de que trata o § 1o do art' 96 da Lei

14133121.

g.11.S. A garantia de proposta será devotvida aos ticitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da

assinatura do contrato ou da data em que for dectarada fracassada a ticitação.

CH§tavp-[
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10.1 A abertura da sessão púbtica deste Pregão, conduzida peto Pregoeiro, ocorrerá na data e na hora

indicadas no preâmbuto deste Editat, no sítio www.b-ll,org.br

10.2. Durante a sessão púbtica, a comunicação entre o Pregoeiro e as ticitantes ocorrerá exctusivamente

mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema etetrônico.

10.3. cabe à ticitante acompanhar as operações no sistema etetrônico durante a sessão púbtica do Pregão,

ficando responsável. peto ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quatquer

mensagem emitida peto sistema ou de sua desconexão.

11. DA FORMULAçÃO Oe LANCES

11.1. Aberta a etapa competitiva, as licitantes poderão encaminhar [ances sucessivos, exctusivamente por

meio do sistema etetrônico, sendo imediatamente informadas do horário e vator consignados no registro de

cada [ance

11.2.O modo de disputa adotado será o "ABERTO", conforme disposto no art.23da lN SEGES-ME no

73t2022

11.3. O ticitante somente poderá oferecer tance de vator inferior ao úttimo por ete oÍertado e registrado peto

sistema.

11.3.1. O ticitante poderá, uma única vez, exctuir seu Úttimo tance ofertado, no intervato de quinze segundos

após o registro no sistema, na hipótese de tance inconsistente ou inexequívet.

11.4. O intervato mínimo de diferença de vatores ou percentuais entre os [ances, que incidirá tanto em

retação aos tances intermediários quanto em retação à proposta que cobrir a methor oferta deverá ser de R$

100,00.

1 1 .5. Durante o transcurso da sessâo, as ticitantes serão informadas, em tempo reat, do vator do menor [ance

registrado, mantendo-se em sigito a identiÍicação da oÍertante.

11.6. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utitizados os critérios de desempate previstos

no art.60 da Lei no 14.133, de 2021.

11.6.1. Só haverá empate entre propostas iguais se não seguidas de lances'

1 1.7. os [ances apresentados e levados em consideração para eÍeito de jutgamento serão de exctusiva e totaI

responsabitidade da ticitante, não the cabendo o direito de pteitear quatquer atteração.

Av. Chanceler Edson Queiroz. Rio Novo, No 2650, Cascavel - CE
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11.g. Durante a Íase de tances, o Pregoeiro poderá exctuir, justificadamente, proposta ou lance cujo vator

seja manifestamente inexequível'.

11.9. Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema etetrônico

permanecer acessívet às ticitantes, os [ances continuarão senclo recebidos, sem prejuízo dos atos

reatizados.

11.10. No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão

púbtica do pregão será suspensa e reiniciada somente após a comunicação expressa do fato aos

partici pa ntes no sítio u,nuw. btl-o rg.b r

11.11. o sistema ordenará e divutgará os [ances em ordem crescente após encerrada essa etapa e, na

\-/ hipótese de a proposta do primeiro col.ocado permanecer acima do preço máximo definido paÍa a

contratação, o pregoeiro deverá negociar condições mais vantajosas.

11.11.1. A negociação poderá ser Íeita com os demais licitantes, segundo a ordem de ctassiÍicação

iniciatmente estabetecida, quando o primeiro cotocado, mesmo após a negociação, Íor desctassificado em

razáo desua proposta permanecer acima do preço máximo definido peta Administração.

11.,11.2. A negociação será reatizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada petos demais

[Ícitantes.

11.12.O pregoeiro soticitará ao ticitante methor ctassiÍicado para que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a

proposta e, se necessário, dos documentos comptementares, adequada ao úttimo tance oÍertado'

11.12.L A comptementação de informações acerca dos documentos já apresentados petos ticitantes e

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da data de abertura do certame, em sede de

v ditigência, bem como, a atuatização de documentos cuja vatidade tenha expirado após a data de

recebimento das propostas, não constitui apresentação de novos clocumentos nos termos do entendimento

p rof e ri d o n o Acó rd ã o 1 21 1 I 2021 -TC U - P I'e n á ri o.

11.12.2. A prorrogação poderá ocorrer por soticitação da ticitante, mediante justificativa aceita peto

pregoeiro ou de ofício, a critério do pregoeiro quando constatado que o ptazo estabel,ecido não é suficiente

para o envio dos documentos exigidos no editat'

1 1 .1g. o não envio dos documentos no prazo estabetecido peto Pregoeiro, sem justificativa aceita, ensejará

a prectusão desse direito, resuttando na inabititação da ticitante e consequente desctassiÍicação de sua

proposta, e na ocorrência da infração constante do lnciso lV do Art. 155 da Lei n o 14'13312021 com as

sanções previstas nos incisos ll (mutta) e lll (impedimento de ticitar e contratar) do art. 156 da Lei no

14.13312021.

12. DA FASE DE JULGAMENTO

CH§üau$-t
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12.1 . Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o ticitante provisoriamente c

primeiro tugar atende às condições de participação no certame, especiatmente quanto à existência de

sanção que impeça a participação no certame ou a Íutura contratação, mediante consutta Consotidada de

pessoa Jurídica do (TCU Certidões APF) disponívet no tink http-s;//cerÍidoes:apÍ'apps,tcu.gov-'b11

12.2. É.responsabitidade do ticitante garantir a precisão de seus dados cadastrais e mantê-tos atuatizados

junto aos órgãos responsáveis peta informação, devendo corrigir ou atterar registros imediatamente ao

identificar inconsistências ou desatuatizaçoes (lN no 3t2018, art. 70, caput). A não observância do item

anterior pode resuttar em desctassificação no momento da habititação (lN no 3t2018, art. 70, parágrato

único).

\-/ 12.3. Será desctassificada a proposta vencedora que:

12.3.'1. Contiver vícios insanáveis;

12.3.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Anexo I (Termo de Referência);

l2.g.g.Apresentar preços inexequíveis ou permanecer acima do preço máximo deÍinido para a contratação;

12.5.9.1. No caso dos preços presumidamente inexequíveis a exequibitidade terá que ser demonstrada nos

termos dos Art.33 e 34 da lN no 7312022

12.4. Se houver indícios de inexequibitidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de

esctarecimentos comptementares, poderão ser efetuadas ditigências, para que a ticitante comprove a

exequibitidade da proPosta.

12.5. Aproposta de preços poderá ser ajustada peto ticitante, desde que não haja majoração do preço e se

timite a Sanar erros ou Íathas que não atterem a substância das propostas.

13. DA FASE DE HABILITAçÃo

13.1. Será exigicla a apresentação dos documentos de habititação apenas da ticitante ctassificada em

primeiro tugar e cuja proposta tenha sido aceita na fase de jutgamento, nos termos do item 8 do Anexo I

(Termo de Referência) deste Editat.

1g.2. Ahabititação será verificada, nos documentos por ete abrangidos.

1g.2.1. os documentos necessários para comprovar a habititação jurídica, fiscat, sociaI e trabathista, bem

como a dectaração que não emprega menores nos termos do artigo 7o, XXXlll, da CF, atém de condições

adicionais, eventuatmente requisitadas, como a documentação comprobatória das exigências de

quatiÍicação econômico-financeira e técnica da ticitante, deverão ser enviados por meio do sistema

www. blt"-org.b r q ua ndo soticitados peto Pregoeiro'

Cã#HânR^[
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13.2.L1. Os documentos deverão ser apresentados em Íormato digitat, no prazo de até 2 (duas) horas'

contado da convocação eÍetuada peto Pregoeiro'

1g.2.L2. Em se tratando de empresa(s) estrangeira(s) serão adotados os preceitos constantes da lN no

'to12020.

13.3. o pregoeiro poclerá consuttar sítios oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões, para verificar

as condições de habititação clas ticitantes

13.4. Em se tratando de fil.iat, os documentos de habititação jurídica e regutaridade Íiscat deverão estar em

nome da Íitiat, exceto aquetes que, peta própria natureza, são emitidos somente em nome da matriz'

13.5. Após a entrega dos documentos para habititação, não será permitida a substituição ou a apresentação

de novos documentos, satvo em sede de ditigência conforme art. 64 da Lei no 14.13312021,pata aquetes que

venham a comprovarfatos existentes à época da abertura da sessão.

13.6. Na hipótese de o ticitante não atender às exigências para habitítação, o Pregoeiro examinará a proposta

subsequente e assim sucessivamente, na ordem de ctassiÍicação, até a apuração de uma proposta que

atenda ao presente Editat, observado os prazos dispostos neste editat.

1S.7. A habititação técnica do Consórcio, caso seja necessário, será catcutada com base na soma dos

quantitativos de cada membro do consórcio. Para a habititação econômico-financeira, também se

considerará a soma dos vatores de cada consorciado.

13.g. Caso o consórcio não seja composto exctusivamente por microempresas ou empresas de pequeno

porte e o Termo de Referência exija requisitos de habititação econômico-Íinanceira, haverá um acréscimo de

100/o ern retação ao valor exigido para os ticitantes individuais.

í4. DAAMOSTRA/EXAME DE CONFORMIDADE/PROVA DE CONCEITO

14.1 . Encerrada a etapa de lances e deÍiniclo um vencedor provisório do LorE, ete deverá submeter a sotução

ofertada a uma avatiação de conÍormidade do objeto oÍertado, através de uma prova objetiva de conceito,

conÍorme orientações da Nota Técnica no O412OO}/TCU, visando dar segurança mínima a contratação e

garantir a escotha cla methor proposta, conÍorme preconizado na Lei de Licitações'

14.2. Adata, horário e tocat para reatização da prova de conceito será divutgado peto(a) Pregoeiro(a) no

momento de suspensão da sessão, após encerrada a etapa de lances e definido o vencedor provisório' Ou

na impossibitidade, comunicada posteriormente aos l,icitantes participantes.

14.3. A prova de conceito deverá ser reatizada em até 02 (dois) dias uteis após a sagração da empresa

provisoriamente declarada vencedora, por Comissão Especiat a ser designada, Íormada por servidores da

CoNTROLADOR|A GERAL DO MUNICípto com conhecimento técnico pertinente.

CHSêaríê[
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14.4. AoÍinat da prova objetiva de conceito - Poc, a comissão Especiat avatiadora, especiat

e designada, registrará em Retatório Técnico de Avatiação (Prova de Conceito) o resuttado e

Pregoeiro e à sua EquiPe de APoio.

encaminhará ao

14.5. A pROpoNENTE que convocada para avatiação não comparecendo em dia e hora previamente

agendados para a reatização da Sessão Púbtica da Prova de Conceito - POC, será automaticamente

reprovada peta Comissão avatiadora.

14.6. Caso a primeira cotocada não atenda aos requisitos do Termo de Referência conforme regras aqui

estabetecidas, será chamada a segunda cotocada e assim sucessivamente, até a obtenção de uma proposta

adequada ou ser considerada fracassada a ticitação

14.7. Aproponente será responsávet peto banco de dados de teste para a devida demonstração do sistema,

bem como deverá tÍazü os equipamentos previamente conÍigurados para a reatização dos testes'

14.g. A Comissão Técnica de Avatiação durante a demonstração do Sistema apticativo, atém de ouvir a

exposição da ticitante vencedora, apresentará questionamentos e pedidos de esctarecimentos, o que a

empresa ticitante deverá, através do(s) expositor(es), responder de imediato aÍim que não reste nenhuma

dúvida acerca do produto que está sendo adquirido.

14.9. por se tratar de sistema em nuvem e o objetivo da avatiação é atestar-se o seu funcionamento

satisfatório em uma situação reat, o sistema apresentado deverá estar previamente instatado em datacenter,

com os recursos exigidos de segurança, desempenho e disponibitidade, como descrito no Termo de

ReÍerência.

14.10.A ticitadora poderá soticitar que atgumas operações sejam demonstradas em equipamento de sua

V propriedade, visando atestar que o sistema está Operando 1000/0.

14.11 .passará paru aetapa de habititação o Licitante que atender a todas as exigências contidas neste Editat

e efetuar a demonstração técnica, apresentando todas as condições de funcionatidade, performance,

segurança e desempenho previstas no Termo de Referência.

15. DOS RECURSOS

1S.1. euatquer ticitante poderá, durante o pÍazo de 1O minutos, de forma imediata, após o término do

jutgamento das propostas e do ato de habititação ou inabititação, em campo próprio do sistema, manifestar

sua intenção de recorrer, sob pena de preclusão, ficando a autoridade superior autorizada a adjudicar o

objeto ao ticitante dectarado vencedor.

15.2. A interposição de recurso referente ao

licitantes, à anutação ou revogação da ticitaçã

jutgamento das propostas, à habititação ou inabititação de

o, observará o disposto no art. 165 da Lei no 14'13312021'

Av. Chanceler Edson Queiroz. Rio Novo, No 2650' Cascavel - CE
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1S.3. O prazo recursat é de 3 (três) dias úteis, contados a partir da data de [avraturâ da ata do

15.4. Os demais ticitantes ficarão intimados para se desejarem, apresentar suas contrarrazões, no prazo de

3 (três) dias úteís, contado da data de divutgação da interposição do recurso'

1S.S. O acothimento do recurso importará na invatidação apenas dos atos que não possam ser aproveitados'

15.6. Os recursos interpostos fora do pÍazo não serão conhecidos

í6. DAS PENALIDADES

16.1. As ticitantes estarão sujeitas às sanções administrativas previstas na Lei no 14.133, de2021, e às

demais cominações legais, resguardado o direito à ampta defesa, nos termos do item 11 do Anexo I (Termo

de ReÍerência) deste Editat.

17. DA DOTAçÃO ORÇAMENTÁRIA

17.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta da dotação orçamentária

constante do item 10 do Anexo I deste Editat.

18. DASUBCONTRATAçÃO

1g.1. Não será admitida a subcontratação para o fornecimento do objeto especificado.

í9. DAGARANTIA DE EXECUçÃO

v 19.1 . Não haverá exigência da garantia prevista no art. 96 e seguintes da Lei no 14-133121.

20. DOS ESCLARECTMENTOS E DA TMPUGNAçÃO AO EDITAL

20.1. euatquer pessoa é parte tegítima para impugnar este editat por irregutaridade na apticação da Lei no

14.1gstzo21, ou para soticitar esctarecimento sobre seus termos, devendo encaminhar o pedido até 3 (três)

dias úteis antes da data da abertura do certame, no endereço etetrônico tiçitacao@çascav"e[.çe'gov,bt:

20.1.L Se reatizadas por meio etetrônico, até as 23h59min da data timite Íixada, ou até as 17h dessa mesma

data, se reatizada de forma protocotar nas dependências da coordenadoria de Licitações e contratos da

prefeitura Munieipat de cascavet/cE no endereço, Av.: chanceter Edson Queiroz, no 2650. Bairro: Rio Novo'

em CascaveUCE.

"ãof
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20.2. Aresposta à impugnação ou ao pedido de esctarecimento será divutgada por meio do sistema utitizado

na reatização do certame, no prazo de até 3 (três) dias úteis, timitado ao úttimo dia útit anterior à data da

abertura do certame.

20.2.L Na impossibitidade de resposta à impugnação no prazo citado no subitem acima, o pregoeiro poderá

adiar a abertura da sessão púbtica, mediante aviso no sistema utitizado na reatização do certame.

20.3. Acothida a impugnação, será deÍinida e pubticada nova data para a realização do certame, exceto

qupndo a atteração não comprometer a formutação das propostas.

21. DAADJUDTCAçÃO E HOMOLOGAçÃO

\-/ 21 .1. O objeto deste Pregão será adjudicado à licitante vencedora.

21.2. A adjudicação e homotogação desta ticitação competem a autoridade competente ou pessoa

designada peto Município de Cascavet/CE para tat Íunção'

22. DAS DISPOSIçOES GERAIS

22.1. Asnormas disciptinadoras da ticitação serão sempre interpretadas em favor da amptiação da disputa

ehtie os interessados, desde que não comprometam o interesse púbtico e se batizem petos obietivos e

princípios que regem as contrataçoes púbticas etencados no item 1 do presente editat'

22.2. o desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento da licitante'

desde que seja possívet o aproveitamento do ato e busquem satisÍazer o interesse púbtico primário'

22.3. Os ticitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

\-/ Administração não será, em nenhum caso, responsávet por esses custos, independentemente da condução

ou do resuttado do processo ticitatório

22.4. osdocumentos etetrônicos produzidos com a utitização de processo de certiÍicação disponibitizada

peta lcp-Brasit, serão recebidos e presumidos verdadeiros em retação aos signatários, dispensando-se o

envio de documentos originais e cópias autenticadas em papet.

22.s. Na contagem dos prazos estabetecidos neste Editat e seus Anexos, exctuir-se-á o dia do início e inctuir-

se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração'

22.6. Em caso de divergência entre disposições deste Editat e de seus anexos ou demais peças que

compõem o processo, prevatecerá as deste Editat'

22.7 . Êmcaso de divergência entre normas infrategais e as contidas neste Editat, prevatecerão as úttimas'

CH#tâYel
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23. DOSANEXOS

23.1. A entrega do objeto, às condições de pagamento, as obrigações do contratado e contrata

condições encontram-se previstas no Anexo I (Termo de Referência) deste Editat'

2g.2.lnlegÍam este Editat, para todos os Íins e eÍeitos, os seguintes anexos:

29.2.1. ANEXO l-Termo de Referência.

23.2.2.ANEXO ll - Estudo Técnico Pretiminar.

23.2.3,.ANEXO lll- Minuta do Termo de Contrato.

23.2.4.ANEXO lV- Dectaração Retativa ao Trabatho de Empregado Menor

23.2.5. ANEXO V- Modeto de Carta Proposta

CascaveUCE, 16 de Abrit de 2026.

Cã#êav*^[
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TERMO DE REFERÊruCN
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TERMO DE REFERÊNCIA

tatz

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços técnicos

especiatizados na assessoria e consultoria em controte interno com a

disponibitização de sistemas informatizados via web/mobite,

modutarizado e integrado nas áreas: contro[e de atmoxarifados, merenda

escotar, controte de medicamentos e materiat médico-hospitatar, controle

de frotas e combustívet, patrimônio e doações, sob responsabitidade da

diversas Secretarias do Município de Cascavet/CE.
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TERMo oe nereRÊNctA
Processo Administrativo no 1203012026

1. COND!çÕES OenAls DA GoNTRATAçÃO

1.1. Gontratação de empresa paÍa prestação de serviços técnicos especiatizados na assessoria e

consuttoria cm controte interno com a disponibitização de sistemas informatizados via web/mobite,

modularizado e integrado nas áreas: controte de atmoxarifados, merenda escotar, controle de

medicamentos e materiat médico-hospitatar, controte dê frotas e combustível, patrimônio e doações,

sob responsabitidade da diversas Secretarias do Município de Gascave[/CE, nos termos da tabeta

abaixo, conforme condições e exigências estabetecidas neste instrumento.

CH#üaYEl

VALORTOTALUNID. QUANT. VATOR UNIT.LOTE /
ITEM

oescnrçÃo

R$ 142.160,04mes 12 R$ 11 .846,671.1

Contratação de empresa para prestação de serviços

especializados na assessoria e consuttoria em controte inteÍno com a

disponibitização de sistemâs inÍormatizados via web/mobite,

modutaÍizado e integrado nas áreas: controte de atmoxarifados'

contro[e de Írotas e combustÍvet, patÍimônio e doações, sob

responsabitidade da Secretaria de Ptanejamento e Administração do

técnicos

Município de CascaveuCE.

R$ 11 .846,67 R$ 142.160,04mes 121.2

Contratação de empresa para pÍestação de serviços

esp€ciatizsdos na assessoria e consultoria em contÍote interno com a

disponibitização de sistemas inÍormatizados via web/mobite,

modutaíizado e integrado nas áreas: controte de atmoxariÍâdos,

controte de Írotas e combustívet, patrimônio e doações, sob

responsabitidade da Secretaria do Trabatho, Desenvotvimento e

Assistência Sociat do Município de CascaveUCE'

técnicos

R$ 142.160,0412 R$ 11.846,67mes1.3

Contratação de empresa para prestação de serviços

especiatizados na assessoria e consuttoÍia em controle interno com a

disponibitização de sistemas inÍormatizados via web/mobite,

modularizado e integrado nas áreas: controte de atmoxariÍados,

merenda escotar, controle de medicamentos ê mateÍiat médico-

hospitatar, controte de frotas e combustívet, patrimônio e doaçóes, sob

responsabitidade da Secretaria da Controtadoria Gerat do Município de

CascaveUCE.

técnicos

R$ 142.160,0412 Rs 11.846,67mês

especiatizados nâ assessoÍiâ e consuttoria em controte interno com a

disponibitizaçáo de sistemas informatizados via web/mobite,

modutarizado e integÍado nas áreas: controte de almoxarifados,

merenda escotar, controle de frotas e combustívet, patrimônio e

doaçôes, sob responsabitidade da SecÍetaria da Educação do Município

de CascaveUCE.

Contratação de emPresa Para prestação de serviços técnicos

1.4

especiatizados na assessoria ê consuttoria em controle interno com a

disponibitização de sistemas inÍormatizados via web/mohite'

modutarizado e integrado nas áreas: contÍote de atmoxarifados,

controte de medicamentos e materiat médico-hospitatar, controte de

Írotas e combustívet, patrimônio e doações, sob responsabitidade da

R$ 142.160,04R$ 11 .846,6712
1.5

AL ESTI

mês

7Í0.800,20VALOR

ContÍatação de emPresa Para prestação de técnicos

Secretaria da Saúde do Município de Cascavet/CE.

<{iiÉfu"-*-*
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1.2. O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), conforme justificativa

constante do Estudo Técnico Pretiminar

1.3. O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista suas características, sendo a vigência

pturianuat mais vantajosa considerando o Estudo Técnico Pretiminar;

1 .S. O prazo de vigência da contratação é de 12(dozel meses contados do(a) assinatura do termo contratuat,

prorrogávet por até 1O anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n" 14.133, de 2021.

1.6. O contrato ou outro instrumento hábit que o substitua oferece maior detathamento das regras que serão

apticadas em retação à vigência da contratação.

1.7. CARACTERISTICAS E ESPECIFICAÇOES TECNICAS DOS (SOFTWARES):

SOFTWARE DE CONTROLE DE ALMOXARIFADOS.

r' Permitir o Controte de Estoque mínimo, máximo e por meta de consumo;

,/ OÍerecer o Controte de Estoque por Unidade Executora, Programa de Governo e Fonte de Recurso;

/ OÍerecer o controte de Requisição Digitat para todas as unidades de consumo do município;

/ Gerar o Demonstrativo de Consumo por Unidade Executora, Programa de Governo e Fonte de

Recurso;
,/ Permitir o controte de usuários por Unidade Gestora;

,/ Gerar a posição de Estoque com demonstração de disponibitidade Íísico e Íinanceiro;

/ Gerar demonstrativo de Satdo Patrimonial com demonstração por Conta PCASP para destinação

contábiU

Gerar o Demonstrativo Evotutivo de consumo por Produto e Unidade Administrativa;

Permitir o Cadastro da Estrutura Administrativa municipat;

Permitir o Cadastro de Fonte de Recurso;

Permitir o Cadastro de Projeto Atividade;

Permitir o Cadastro de Requisitantes;
permitir o Cadastro de Unidades Executoras e Setores (unidades de consumo);

Permitir o Cadastro de Fornecedores, grupos de produtos, produtos, MetaS de Consumo;

Permitir o Cadastro de Contratos;

Permitir o Cadastro de Soticitações de Compra;

Permitir o Cadastro de Pedido de Materiat;

Permitir o Cadastro de Ordem de Compra associada a um Contrato;

Permitir o lançamento de Entradas de almoxarifado com a caracteri

entrada;

Permitir o [ançamento de Saídas de almoxariÍado com a caracterização

Permitir o lançamento de entrada de atmoxarifado a partir de uma Requisiçã

zaçáo de diversos tiPos-oe /

de diversos tipos de saída;

Av. Chanceler Edson Queiroz, R' Rio Novo, N'2650, Cascavel - CE
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permitir que uma Requisição Etetrônica seja atendida por um ou mais lançamento de saí

permitir a Emissão de Guias de soticitação (Requisição Etetrônica);

Permitir a Emissão de Guias de Compra;

Permitir a Emissão de Guias de Entrega.
permitir a transÍerência de satdos de estoque entre unidades Executoras, Programas e Fontes de

Recursos, individuatmente por item ou em btoco para todos os itens com saldos disponíveis;

Permítir a Emissão da Nota de Transferências de ltens de Atmoxarifado;

Permitír a Emissão do Extrato da Movimentação de ltens de Atmoxarifado;

Permitir a Emissão das entradas de atmoxarifados de um período;

Permitir a Emissão das saídas de almoxariÍados de um período;

permitir a Emissão do retatório demonstrativo das requisições com pendência de atendimento, totaI

ou parciaU
permitir a emissão de todos os retatórios com a seteção de Unidade Gestora Contábit; Unidade

Orçamentária; Unidade Executora; Programa de Governo; Fonte de Recurso individual ou

consotidado.
possuir móduto de segurança com controte de Nívet de Acesso por Usuário com personatização

individuat ou por perfit de acesso.

Oferecer integração com os sistemas de contabitidade, ticitação, compra patrimônio e merenda

escolar.

,/ Permitir o Controte de Estoque mínimo, máximo e por meta de consumo;

/ Oferecer o Controte de Estoque por Unidade Executora, Programa de Governo e Fonte de Recurso;

/ Oferecer o controte de Requisição Digital, para todas as unidades de consumo do município;

,/ Gerar o Demonstrativo de Consumo por Unidade Executora, Programa de Governo e Fonte de

Recurso;
r' Permitir o controte de usuários por Unidade Gestora;

,/ Gerar a posição de Estoque com demonstração de disponibitidade físico e financeiro;

{ Gerar demonstrativo de satdo patrimonial com demonstração por conta PCASP para destinação

contábit;

Gerar o Demonstrativo Evotutivo de consumo por Produto e Unidade Administrativa;

Permitir o Cadastro da Estrutura Administrativa municipat;

Permitir o Cadastro de Fonte de Recurso;

Permitir o cadastro de Projeto Atividade;

Permitir o Cadastro de Requisitantes;
permitir o cadastro de unidades Executoras e setores (unidades de consumo);

Permitir o Cadastro de Fornecedores, grupos de produtos, produtos, Metas de Consumo;

Permitir o Cadastro de Contratos;

Permitir o Cadastro de Soticitações de Compra;

Permitir o Cadastro de Pedido de MateriaU

CEÀ'TÁ

SOFTWARE DE MERENDA ESCOLAR.
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/ Permitir o Cadastro de Ordem de Compra associada a um Contrato;

/ permitir o lançamento de Entradas de almoxarifado com a caracterizaçáo de diversos tipos de

entrada;
r' Permitir cadastro das escotas;
,/ permitir o lançamento de Saídas de merenda escotar com a caracterização de diversos tipos de

saída;
,/ permitir o [ançamento de entrada de merenda escotar a partir de uma Requisição Etetrônica;

,/ permitir que uma Requisiçâo Etetrônica seja atendida por um ou mais lançamento de saída;

/ Permitir a Emissão de Guias de Sol,icitação (Requisição EtetrÔnica);

,/ Permitir a Emissão de Guias de Compra;

/ Permitir a Emissão de Guias de Entrega.
./ permitir a transferência de satdos de estoque entre unidades Executoras, Programas e Fontes de

Recursos, individuatmente por item ou em bloco para todos os itens com satdos disponíveis;

/ permitir a Emissão da Nota de Transferências de ltens de Atmoxarifado;

,/ permitir a Emissão do Extrato da Movimentação de ltens de Atmoxarifado;

,/ Permitir a Emissão das entradas de atmoxarifados de um período;

,/ Permitir a Emissão das saídas de atmoxarifados de um período;

./ permitir a Emissão do retatório demonstrativo das requisições com pendência de atendimento, totaI

ou parciaU
,/ permitir a emissão de todos os retatórios com a seteção de Unidade Gestora Contábit; Unidade

Orçamentária; Unidade Executora; Programa de Governo; Fonte de Recurso individuat ou

consotidado.
./ possuir móduto de segurança com controte de Nívet de Acesso por Usuário com personatízação

individuat ou por perÍit de acesso.

/ Oferecer integração com os sistemas de contabitidade, ticítação, compra patrimônio e merenda

escotar.

somrvRne oe coNtRote oe ueolceueNros r ulrERlAL MÉDlCo-HosPlTALAR.

/ Permitir o Controte de Estoque mínimo, máximo e por meta de consumo;

,/ Oferecer o Controte de Estoque por Unidade Executora, Programa de Governo e Fonte de Recurso;

/ Oferecer o controte de Requisição Digitat para todas as unidades de consumo do município;

./ Gerar o Demonstrativo de Consumo por Unidade Executora, Programa de Governo e Fonte de

Recurso;
/ Permitir o controle de usuários por Unidade Gestora;

,/ Gerar a posição de Estoque com demonstração de disponibitidade físico e Íinanceiro;

,/ Gerar demonstrativo de Satdo Patrimonial com demonstração por Conta PCASP para destinação

contábit;

Gera r o Demonstrativo Evol,utivo de consumo por Produto e unidade Administrativa;

permitir o cadastro da Estrutura Administrativa municipau

Permitir o Cadastro de Fonte de Recurso;
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Permitir o cadastro de Projeto Atividade;

Permitir o Cadastro de Requisitantes;
permitir o Cadastro de Unidades Executoras e Setores (unidades de consumo);

permitir o Cadastro de Fornecedores, grupos de produtos, produtos, Metas de Consum

Permitir o Cadastro de Contratos;

Permitir o Cadastro de Soticitações de Compra;

Pêrmitir o Cadastro de Pedido de MateriaU

Permitir o Cadastro de Ordem de Compra associada a um Contrato;
permitir o tançamento de Entradas de atmoxariÍado com a caÍacterizaçáo de diversos tipos de

entrada;
permitir o lançamento de Saídas da farmácia com a caraclerização de diversos tipos de saída;

permitir o tançamento de entrada de farmácia a partir de uma Requisição Etetrônica;

permitir que uma Requisição ELetrônica seja atendida por um ou mais [ançamento de saída;

permitir a Emissão de Guias de soticitação (Requisição Etetrônica);

Permitir a Emissão de Guias de Compra;

Permitir a Emissão de Guias de Entrega.
permitir a transferência de satdos de estoque entre unidades Executoras, Programas e Fontes de

Recursos, individuatmente por item ou em btoco para todos os itens com satdos disponíveis;

Permitir a Emissão da Nota de TransÍerências de ltens de AtmoxariÍado;

Permitir a Emissão do Extrato da Movimentação de ltens de farmácia;

Permitir a Emissão das entradas de almoxariÍados de um período;

Permitir a Emissão das saídas de atmoxarifados de um período;

permitir a Emissão do retatório demonstrativo das requisições com pendência de atendimento, totaI

ou parciaU
permitir a emissão de todos os retatórios com a seteção de Unidade Gestora Contábit; Unidade

Orçamentária; Unidade Executora; Programa de Governo; Fonte de Recurso individuat ou

consotidado.
possuir móduto de segurança com controte de Nívet de Acesso por Usuário com personal'ização

individuat ou por perfit de acesso.

Permitir cadastro de unidades básicas de saÚde;

,/ Permitir Cadastro de Veícutos;
,/ permitir o Cadastro de Fornecedores, ltens (produtos e serviços), Textos Padrões, Comissão de

Licitação;

Permitir o Cadastro de Contratos e Aditivos;

Controtar contratos de abastecimento e manutenção de veícutos;

Permitir que o Veícuto Posso ser abastecido por diversos combustíveis conforme esp

técnica do fabricante;
,/ Permitir o Cadastro de Proprietários e Motoristas;

CH#üaYê1

Av. Chanceler Edson Queiroz, R' Rio Novo, No zou$""avel - CE

cação

SOFTWARE DE CONTROLE DE FROTAS E COMBUSTíVEL.



cA§CÍTY§ Agora cuilando de você.
PHEFEITUÊA OE t

Permitir o Cadastro de Grupo de Produtos e Serviços;

Permitir o Cadastro de Produtos e Serviços;

Controtar o Abastecimento por veícuto a partir de satdos contratuais ou despesas avutsa

Reatizar o controte de Viagens por veícutos;

Gerar Demonstrativo de Gastos com Combustíveis, exigido peto TCE;

Controtar a Manutenção dos Veícutos (peças e serviços) a partir de satdos contratuais ou de

despesas avutsas;

Criticar o Abastecimento de Combustíveis por meio de Metas deÍinidas;

Gerar retatório com a média de consumo porveícuto;

Gerar retatório com histórico da manutenção por veícuto (peças e serviços);

Gerar Demonstrativos de Gastos reatizados, por: VeÍcutos, Secretarias e Motoristas e consotidado;

Gerar retatório do extrato do contrato com a individuatização de uso e apresentação de satdos

remanescentes;

Permitir a Criação ll,imitada de Modetos de Retatórios;

Permitir Cadastro de Equipamentos;

Permitír Cadastro de Rotas;

Permitir Cadastro de Motoristas;

Permitir Lançamentos de combustívet em veículos e maquinas;

Gerar retatórios mensaI de abastecimento por veícuto;

Gerar retatórios de despesa de combustível. por DOTAçÃO;

permitir cadastro do contrato, deduzindo seu satdo da quantidade mediante tançamentos diários em

veícutos;

/ permitír o Cadastro de Bens Patrimoniais, Bens Retacionáveis e Bens de Uso Púbtico (praças,

parques, jardins):
,/ permitir o Cadastro de Secretarias, Setores, Fornecedores e Locatização Física;

/ Oferecer o Processo de lnctusão Múttipta (tançamento automático para várias unidades):

,/ Gerar o Controte de transferência de Bens entre as Unidades Administrativas;

/ Gerar o Controte de Reavatiação e Depreciação de Bens Patrimoniais conforme as novas Normas

Contábeis Apticadas ao Setor púbtico conÍorme estabetecido peta Secretaria do Tesouro Nacionat -

STN;

r' Gerar a Emissão do Tombamento de Bens Patrimoniais;
,/ Gerar a Emissão do lnventário;
./ Gerar a Emissão de Termo de ResponsabÍtidade por Bens Lotados;

,/ Gerar a Emissão de Bens Retacionados;

r' Gerar a Emissão de Bens Patrimoniais;

í Gerar a Emissão de Termos de TransÍerência;

,/ Gerar a Emissão de Etiquetas com Número de Tombamento Patrimoniat;

SOFTWARE DE PATRIMÔN IO.

Av. Chanceler Edson Queiroz, R. Rio Novo, No 2650, .CE

P
óo

c!
DUJo

&o



U

P a
óo

(l
D
co

Cã§üãuel
UJo

Agora cuilandb

CÊAHÁ

/ Gerar o Controte de Reavatiaçâo e Depreciação de Bens Pàtrimoniais conforme as novas Normas

Contábeis Apticadas ao Setor Púbtico conforme estabetecido peta Secretaria do Tesouro Nacional -

STN;

/ Oferecer integração com os sistemas de Contabitidade, compras, ticitação e merenda escotar;

r' permitir Auditoria de informações dos bens cadastrados no Sistema de Controte Patrimoniat com as

inÍormações cadastradas no TCE;

/ possuir móduto de segurança com controte de Nívet de Acesso por Usuário com personatização

individuat ou por perfit de acesso.
./ Anatise de inÍormações dos bens cadastrados com as informações cadastradas no TCM.

,/ GETAT DEPRECIAÇÃO OT BENS;

,/ Emitir SIM para TCE;

SoFTWARE DE pOAÇOES.

Permitir o Controte de Estoque mínimo, máximo e por meta de consumo;

OÍerecer o Control.e de Estoque por Unidade Executora, Programa de Governo e Fonte de Recurso;

OÍerecer o controte de Requisição Digitat para todas as unidades de consumo do município;

Gerar o Demonstrativo de Consumo por Unidade Executora, Programa de Governo e Fonte de

Recurso;

Permitir o controte de usuários por Unidade Gestora;

Gerar a posição de Estoque com demonstração de disponibil.idade Íísico e Íinanceiro;

Gerar demonstrativo de satdo patrimonia[ com demonstração por conta PCASP para destinação

contábit;

Gerar o Demonstrativo Evotutivo de consumo por Produto e Unidade Administrativa;

Permitir o Cadastro da Estrutura Administrativa municipat;

Permitir o Cadastro de Fonte de Recurso;

Permitir o Cadastro de Projeto Atividade;

Permitir o Cadastro de Requisitantes;
permitir o cadastro de unidades Executoras e setores (unidades de consumo);

permitir o Cadastro de Fornecedores, grupos de produtos, produtos, Metas de Consumo;

Permitir o Cadastro de Contratos;

Permitir o Cadastro de Soticitações de Compra;

Permitir o cadastro de Pedido de Materiau

Permitir o Cadastro de Ordem de Compra associada a um Contrato;

permitir o tançamento de Entradas de doações com a caracterização de diversos tipos de entrada;

permitir o tançamento de Saídas das doações com a caracterização de diversos tipos de saída;

permitir o [ançamento de entrada de doações a partir de uma Requisição Etetrônica;

permitir que uma Requisição Etetrônica seja atendida por um ou mai

Permitir a Emissão de Guias de soticitação (Requisição Etetrônica);

s tançamento de saíd

Permitir a Emissâo de Guias de Compra;

Permítir a Emissão de Guias de Entrega.
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./ permitir a transferência de satdos de estoque entre unidades Executoras, Programas e Fontes de

Recursos, individuatmente por item ou em btoco para todos os itens com satdos disponíveis;

,/ Permitir a Emissão da Nota de TransÍerências de ltens de doações;

r' Permitir a Emissão do Extrato da Movimentação de ltens de doações;

./ Permitir a Emissão das entradas de atmoxariÍados de um período;

/ Permitir a Emissão das saídas de atmoxarifados de um período;

,/ permitir a Emissão do retatório demonstrativo das requisições com pendência de atendimento, totaI

ou parciat;
./ permitír a emissão de todos os retatórios com a seteção de Unidade Gestora ContábiU Unidade

Orçamentária; Unidade Executora; Programa de Governo; Fonte de Recurso individuat ou

consotidado.
./ possuir móduto de segurança com controte de Nível. de Acesso por Usuário com personatização

individuat ou por perfit de acesso.
/ Permitir cadastro de favorecidos para doações;

2. FUNDAMENTAÇÃ9 E DEscRlçÃo oa NEcE5SIDADE DA coNTRATAçÃo

2.1. A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico

especíÍico dos Estudos Técnicos Pretiminares, apêndice deste Termo de Referência.

3. DESCRTçÃO Ol SOLUçÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CTCLO DE VIDA DO OBJETO E

ESPECTFICAçÃO DO PRODUTO

3.1 A descrição da sotução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos

Técnicos Pretiminares, apêndice deste Termo de Referência.

\r 4. REQUISITOS DACONTRATAçÃO

4.1. Os demais requisitos da contratação estão constantes no Estudo Técnico Pretiminar

Subcontratação

4.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratuat.

Garantia da Proposta

e proposta, a ser comprovado o seu recothimento4.3. Será exigido dos ticitantes a prestação de garantia d

no momento da apresentação da proposta e como requis

no 14.199121, em vator correspondente a 1 0/o (hum por

pena de desctassiÍicação.

rito de pré-habititação, nos motdes d

cento) do vator estimado Para a col
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4.4. Agarantia de proposta será devotvida aos ticitantes no pÍazo de 10 (dez) dias úteis, contados da

assinatura do contrato ou da data em que for dectarada Íracassada a ticitação.

4.5. lmpticará execução do vator integrat da garantia de proposta a recusa em assinar o contrato ou a não

apresentação dos documentos para a contratação.

4.6. A garantia de proposta poderá ser prestada nas modatidades de que trata o § 1o do art.96 da Lei

't4133121.

4.7. A garantia de proposta será devotvida aos ticitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da

assinatura do contrato ou da data em que for dectarada Íracassada a ticitação.

Garantia de Execução

4.8. Não haverá exigência da garantia de execução.

Sustentabitidade

4.g. A empresa CONTRATADA deverá garantir, no que couber, o descarte correto e seguro de todos os

insumos/itens que forem removidos em manutenções, adotando práticas de sustentabitidade ambientaI na

execução do objeto.

4.10. A contratada deverá ter pteno conhecimento e se responsabitizar peto trabatho seguro das pessoas

envotvidas no manuseio de Íerramentas, equipamentos e produtos inftamáveis, conforme tegistação em

vigor do Ministério do Trabal.ho. Esta também se responsabilizarápor ações e/ou omissões sobre os resíduos

e rejeitos sótidos, tíquidos e derivados, nos locais da obra, removendo e promovendo a devida destinação.

4.11. ACONTRATADA deverá contribuir para a prOmoçãO do desenvotvimento nacionat sustentável no

cumprimento de diretrizes e critérios de sustentabitidade ambientat de acordo com o arl. 225 da

Constituição FederaI de 1988.

4.12. Aempresa contratada deverá adotar medidas a orientar seus empregados para adotarem condutas e

técnicas para redução de consumo de energia elétrica, de consumo de água e redução de produção de

resíduos sótidos, observadas e respeitadas as normas ambientais vigentes.

4.8. Édever da contratada, observar entre outras: o menor impacto sobre recursos naturais como ftora,

fauna, ar, soto e água; preÍerência para materiais, tecnotogias e matérias-primas de origem locat; maior

Cã§Havgl

eÍiciência na utitização de recursos naturais como água e energia; maior geração de

preferenciatmente com mão de obra locaU uso de inovações que reduzam a pressão sobre recUrS

4.14. PROVA DE CONCEITO (TEST E DE CONFORMIDADE)AVALIAçÃO TÉCNICA DO SIST
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4.4.1. Deve ser submetido a uma prova de conceito , para comprovação e vatidação do sistema ao Termo de

ReÍerência, anteriormente a adjudicação/homotogação do processo, sob pena de não ser contratado caso

não apresente as condições exigidas no referido Termo de Referência.

4.'t4.2. Caberá a CoNTROLADORIA GERAL DO MUNICíPIO, por comissão ou proÍissional competente,

reatizar a prova de conceito e emitir parecer quanto ao atendimento às especificações deste Termo de

Referência.

4.14.g. passarão para a execução dos requisitos contidos neste Termo de ReÍerência, as licitantes, por

ordem de ctassificação.

4.14.4. A prova de conceito, consiste na comprovação de todas as funcionatidades e quatidade sistêmica

descritas neste Termo de ReÍerência, em até 02 (dois) dias úteis contados da data da convocação peta

contratante, no horário das 0gh00min às 12h00min, na sede da Prefeitura Municipat de cascavet/cE. No ato

da prova de conceito serão entregues os roteiros a serem seguidos, como requisitos levando-se em

consideração todas as Íuncionatidades descritas neste Termo de Referência, bem como aquetas sotuções

necessárias ao bom funcionamento do Sistema de gestão apresentado.

4.14.5.A prova de conceito abordará o atendimento às Íunções descritas e das Íuncionatidades previstas

neste Termo de Referência, inctusos.os respectivos subitens, determinadas por comissão de avatiação

devidamente nomeada para esse Íim, indicados peta CONTROLADORIA GERAL DO MUNICíPlO, no momento

da reatização da Prova.
4.14.6. Dever ser fornecida senha de acesso de administrador, que possibilite o uso de todas as

funcionatidades do sistema para anátise de atendimento a todos os requisitos da prova de conceito.

4.14.7. A prova de conceito será reatizada por membros da CONTROLADORIA GERAL DO MUNICíP|O

designados para anátise.

4.14.g. Os Roteiros serão entregues no âto da prova de conceito e terão em seu conteÚdo, atividades nas

quais o sistema da ticitante deverá atender, em acesso por computador na rede da Prefeitura Municipat de

Cascavet/CE.

4.14.g. A ticitante convocada para prova de conceito deverá atender todos os requisitos do sistema,

apresentando as funcional.idades que a comissão de avatiação soticitar, em atendimento aos requisitos

presentes neste termo de Referência.

4.14.10. Caso a ticitante não atenda a quatquer um dos requisitos da prova de conceito, será procedida a

convocação da próxima cotocada, seguindo a ordem de ctassificação na ticitação, assim por diante até a

apuraçâo de uma ticitante aprovada, que atenda a todos os requisitos.

4.14.11. A prova de conceito será iniciada e Íinatizada na mesma sessão, não sendo admitido quatquer

prorrogação de prazo para adequações técnicas, inctuindo nenhuma funcional'idade por parte das [icitantes'

4.1s. DAJUSTTFTCATIVA DA EXlclÊNCIA DE PROVA DE CONCEITO

4.15.L A prova de conceito é comumente realizada na fase externa, utitizada para certiÍicar que a

administração tenha certeza da adequação

4.15.2. Trata-se, portanto, usuatmente, ete

de sotuções de tecnotogia da informação.

entre o objeto ticitado e a proposta apresentada peta ticitante.

anátise de amostra reatizada nas ticitaçÕes para a

t-:--'""" \-,:ütÍT:t:::R;:_:x§
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4.15.3. Nesse diapasão, assim se posiciona o TCU

A Prova de Conceito (PoC) regra geral é realizada na

contratação pública, e destlna-se a permitir que a Administração contratante

se certifique sobre a efetiva adequação entre o obieto oferecido pelo licitante

em sua proposta e as condigÕes técnicas estaÔelecrdas no edital (vide o

Acórdão no 2763/2013 - Plenário, TCU).

4.1S.A.Também é importante destacar que se encontra ctaramente definido no editat a Íorma que será feita

a prova de conceito, restando ctaro que tat exigência é perfeitamente tegat.

s. MoDELO DE EXECUçÃO OO OBJETO

Prazo de Execução

5.1. O prazo de execução será de 01 (um) ano, com início na data do contrato.

Forma de Execução

5.2. ActassiÍicação dos serviços especiatizados em consuttoria em controte interno pode ser reatizada com

base nas áreas de atuação e nos objetivos específicos que essas consuttorias buscam atingir dentro da

Administração púbtica. A seguir, estão as principais ctassiÍicações dos serviços a serem prestados,

organizadas conÍorme o Íoco e a natureza dos mesmos:

5.2.1. Consuttoria em Gestão de Controte lnterno:

S.2.1.L Auxitiar na imptementação e aprimoramento do sistema de controte interno das secretarias e órgãos

do município:

a)Auxitio na avatiação dos processos existentes;

b)consuttoria para a criação de estratégias de controte interno;

c) Proposíção de methorias nos ftuxos administrativos;

d)Suporte na imptementação de normas e procedimentos de controte;

e) Acompanhamento de resultados.

5.3.1. Consuttoria em Gestão de Controle lnterno:

5.3.1.1. Orientar para que todos os processos da administração pÚbtica atendam à tegistação vigente,

assegurando a conÍormidade com as normas e regutamentos internos e externos:

a) Anátise de conformidade com teis e regutamentos federais, estaduais e municipais;

Av. Chanceler Edson Queiroz, R. Rio Novo, , Cascavel -
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b) Consuttoria na criação de potíticaS internas para cumprimento das normas;

c)Orientação dos servidores púbticos sobre as [eis apticáveis;

d) Etaboração de retatórios de conformidade.

5.4.1. Consultoria em Auditoria lnterna:

5.4.1.L Acompanhamento e consultoria nos procedimentos de auditorias internas com etaboração dos

respectivos minutas dos ptanos de auditorias para assegurar a integridade dos processos e a correta

apticação dos recursos Púbticos:

a) Ptanejamento e execução de auditorias internas;

b)Orientações para etaboração de retatórios de auditoria;

5.5.1. Consuttoria em Treinamento e Capacitação:

S.S.1.1. Capacitar as equipes das secretarias e órgãos municipais para fortatecer a gestão do controte

interno:

a) Desenvotvimento de programas de capacitação;

b) Treinamento contínuo sobre boas práticas de controte interno e auditoria;

5.6.1 Consuttoria em Ptaneiamento Estratégico de Controle lnterno:

5.6.1.1. Apoiar no ptanejamento estratégico das ações de controte interno, atinhando-as às metas e objetivos

do município

a) Desenvotvimento de ptanos estratégicos de controte interno;

b)Acompanhamento e atuatização dos ptanos de ação;

c) Definição de indicadores estratégicos de sucesso.

5.7.1. Consuttoria em Tecnotogia e Automação de Controte lnterno:

s.T.l.L lntroduzirtecnotogias que automatizem processos de controte interno, promovendo maior eÍiciência

e transparência:

a) lmptementação de sistemas de gestão de processos e controtes automatizados;

b)Avatiação de ferramentas de auditoria e monitoramento etetrônico;

c)Treinamento para uso de plataÍormas digitais.

Esses serviços são essenciaÍs para garantir a boa gestão pú btica e fortatecer a administração municipat,

prevenindo desperdícios, Íraudes e irregutaridades, atém de promover a eÍiciência e tran
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processos governamentais. A escotha dos serviços deve ser feita conÍorme as necessidades específicas do

município, considerando o nívet de maturidade do controte interno e as áreas mais críticas que necessitam

de suporte esPeciatizado.

5.8. Carga horária e Equipe técnica:

S.g.1. A Contratada deverá acompanhar e assessorar de forma presenciat no tempo mínímo indicado e de

forma etetrônica nos demais dias úteis, a fim de sanar quatquer dúvida e assegurar que seja realizado os

trabathos dos setores afins com rigidez e cumprimento da tegistação vigente.

s.g.2.Os serviços serão prestados mediante assessoria presenciat na sede da CONTROLADORIA GERAL DO

MUNICíplO e também por meio de consuttoria na sede da contratada, por e-mait ou tetefone, sempre que se

fizer necessário.

S.g.3. Os serviços deverão ser prestados necessariamente por proÍissionat(is) devidamente quatificado(s).

S.g.4. Carga horária presenciat: Cumprir com carga horária mínima de 40 (quarenta) horas/semana de

expediente na sede da ooNTRoLADORIA GERAL DO MUNICíP|O mantendo o funcionário nos horários

predeterminados peta Administração.

s.g.s. Carga horária não presenciat: A carga horária NÃO PRESENCIAL refere-se à demanda Consuttiva

prestada por escrito através de correio etetrônico (e-mait), de forma convencionat via consulta escrita

formatizada, via tetefone, chat de mensagem, ou outro recurso de tecnotogia da comunicaçâo e inÍormação,

que será itimitada e em tempo integrat, prestada peta contratada em tocat indicado por esta. Os serviços

NÃO pRESENCIAIS em tempo integral, de Consuttoria, serão prestados em tocal indicado peta contratada,

sem timite de quantidade para reatização de consultas a serem Íeitas por servidores deste órgão decorrentes

de dúvidas suscitadas em face de fatos supervenientes, devendo toda e quatquer orientação ser dada na

sede da CoNTRoLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, formatmente, somente por profissionais devidamente

habititados.

S.g.6. A Contratada disponibilizará profissionaI conÍorme a especificidade demandada peta administração

púbtica, em locaI indicado pela Contratante.

s.g.7. A carga horária exigida acima foi estiputada tevando-se em consideração caso necessidades da

administração deste oryáo.

5.g.g. A ticitante deverá disponibitizar profissionat(is) com nível superior condizente com o objeto da

contratação, devidamente inscrito no consetho de c[asse competente.

5.9. Condições de Execução dos Serviços:

S.g.1. Os serviços deverão iniciar no prazo de 5 (cinco) dias após a emissão e envio da ordem de seruiço'

5.g.2. Devidamente justificado e antes de f inatizado o prazo de início de execução dos serviços, a contratada

poderá soticitar prorrogação de prazo, ficando a cargo da áreademandante acother a soticitação, desde que

não haja prejuízo à administração, ressalvadas situações

no incisoV, do art. 137,da Lei Federat no 14.133, de 2021'

5.9.3. Prazode execução dos serviços: 12(doze) meses'

5.9.4. Locat e horário da prestação dos serviços.

de caso fortuito e Íorça maior, confo disposto
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S.g.S. Os serviços serão prestados no endereço e horários a serem inÍormados na Ordem de Serviço a ser

emitida peta administração.

5.g.6. A empresa contratada deverá reatizar os serviços conforme as condições acordadas, cumprindo todas

as exigências e especificações estabetecidas no contrato. A execução do serviço deverá ocorrer no prazo

máximo determinado peta Administração, e qual,quer atraso ou não cumprimento das condições

estabetecidas poderá acarretar em penatidades conÍorme previsto na Lei no 14.13312021.

5.g.7. A contratada será responsávet peta execução dos serviços de acordo com as condições e padrões

estabetecidos, inctuindo a responsabitidade peta quatidade dos serviços prestados durante toda a vigência

da contratação. Caso seja constatada quatquer fatha ou não conformidade na execução, a contratada

deverá corrigir o probtema de forma eficiente e sem custos adicionaís paÍa a Administração, dentro dos

prazos estiputados para reparação ou substituição.

5.g.g. A contratada deve assegurar que todos os serviços prestados estejam em conformidade com as

\^/ especificações acordadas, atendendo aos requisitos técnicos e quatitativos estabetecidos. O não

cumprimento das condições de execução ou quatidade poderá acarretar penatidades conforme estiputado

no contrato.

S.9.9. A Administração reserva-se o direito de reatizar inspeções periódicas na execução dos serviços

prestados, antes, durante ou após a execução, para garantir que as especificações e prazos estão sendo

cumpridos. A contratada deverá garantir a presença de profissionais quatificados para realizar os serviços e

cumprir todas as orientações fornecidas durante o processo de fiscatização.

S.g.1O. para a perfeita execução dos serviços, o Contratado deverá dísponibitizar os materiais,

equipamentos, Íerramentas e utensítios necessários, promovendo sua substituição quando necessário.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1 . O contrato decorrente do Pregão Etetrônico, deverá ser executado fietmente petas partes, de acordo com

as ctáusutas avençadas e as normas da Lei no 14.133, de 2021,e cada parte responderá petas consequências

de sua inexecução totaI ou parciat.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paratisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução

será prorrogado automaticamente peto tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante

simptes apostita.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que

o ato exigir tal formatidade, admitindo-se o uso de mensagem etetrônica para esse f im.

6.4. O orgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que

devam ser cumPridas de imediato.

6.5. Após a ass

representante d

inatura do contrato ou instrumento equivatente, o órgão ou entidade poderá convocar o

a empresa contratada para reunião inicial, para apresentação do ptano de Íiscatização, que

conterá inÍormações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscatizaç ,dâ
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para execução do objeto, do pl,ano comptementar de execução da contratada, quando houver, do método

de aferição dos resuttados e das sanções apticáveis, dentre outros.

Preposto

6.6. A Contratada designará formatmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços,

indicando no instrumento os poderes e deveres em retação à execução do objeto contratado.

6.7. A Contratada deverá manter preposto da empresa no tocat da execução do objeto durante o período de

execução contratuat.

6.g. A Contratante poderá recusar, desde que justiÍicadamente, a indicação ou a manutenção do preposto

da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade.

6.g. O contrato, ou instrumento equivalente oriundo desta contratação, terá como responsáveis:

6.9.1. FISCAL DO CONTRATO:

,/ secretaria de Ptanejamento e Administração: Gessica Hetten Rebouças costa. Portaria:

02.01.18512025.
/ Secretaria do Trabatho, Desenvotvimento e Assistência Sociat: Jose Jeová Ferreira Junior. Portaria:

03.02.00712025.
,/ Secretaria da Controtadoria Gerat: Yuri Carvatho Teixeira. Portaria: 27.06.00'112025.

,/ Secretaria da Educação: Vitor da Sitva Otiveira. Portaria: 01.09.041/2025.

r' Secretaria da Saúde: Marcus Vinícius UchÔa Gama. Portaria:06.03.003/2025.

6.9.2. GESTOR DO CONTRATO:

,/ Secretaria de pl,anejamento e Administração: Cartos Octavio Raupp Bessa. Matrícuta: 166293-7.

/ Secretaria do Trabatho, Desenvotvimento e Assistência Sociat: Jéssica Ribeiro da Costa Rodrigues.

Matrícuta: 167434-0.
,/ Secretaria da Controtadoria Gerat: Patrick Esteves Batista. Matrícuta: 170869-4.

,/ Secretaria da Educação: José Ribamar Ferreira Júnior. Matrícula: 171293-4.

./ Secretaria da Saúde: Etaine Cardoso Abintes. Matrícuta: 166300-3.

Fiscatização

6.10. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscal.izada peto(s)fiscat(is) do contrato, ou petos

respectivos substitutos (Lei no 14.133, de2021, art' 117, caput)'

Cã#üavel
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6.11. O fiscat do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as

condições estabetecidas no contrato, de modo a assegurar os methores resuttados para a Administração.

6.11.1. O Íiscat do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências

retacionadas à execução do contrato, com a descrição do que Íor necessário para a regutarização das faltas

ou dos defeitos observados. (Lei no 14.133, de 2021, art' 1 17, §1o)

6.11.2.ldentificada quatquer inexatidão ou irregutaridade, o fiscat do contrato emitirá notificações para a

correção da execução do contrato, determinando pÍazo para a correção.

6.11.3. O fiscat do contrato inÍormará ao gestor do contato, em tempo hábit, a situação que demandar

decisão ou adoção de medidas que uttrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias

e saneadoras, se for o caso.

6.11.4. No caso de ocorrências que possam inviabitizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscat

do contrato comunicará o fato imediatamente ao gêstor do contrato.

6.11.5. O fiscat do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábit, o término do contrato sob

sua responsabitidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratuat.

6.12. O fiscat do contrato verificará a manutenção das condições de habititação da contratada,

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as gtosas e a formalização de apostitamento e termos

aditivos, sol.icitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

6.12.L Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o Íiscat do contrato atuará

tempestivamente na sotução do probtema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências

cabíveis, quando uttrapassar a sua competência.

Gestor do Contrato

6.13. O gestor do contrato coordenará a atuatização do processo de acompanhamento e Íiscatização do

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato' a

exempto da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das atterações e das prorrogações contratuais,

etaborando retatório com vistas à verificação da necessídade de adequações do contrato para fins de

atendimento da finatidade da administração.

6.14. O gestor do contrato acompanhará os registros reatizados peto fiscat do contrato, de todas as

ocorrências retacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à

autoridade superior àquetas que ultrapassarem a Sua competência.

Cã§üa\íHl

6.15. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de hab

fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os probtemas que obstem

e do pagamento da despesa no retatório de riscos eventuais'

ititação da contratada, Para

o ftuxo normaI da tiquidação
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6.16. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avatiação reatizada peto fiscat do contrato

quanto ao cumprimento de obrigações assumidas peto contratado, com menção ao seu desempenho na

execução contratuat, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aÍeridos, e a eventuais penalidades

apticadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações

6.17. O gestor do contrato tomará providências para a formatização de processo administrativo de

responsabitização para fins de apticação de sanções, a ser conduzido peta comissão de que trata o art. 158

da Lei no 14.133, de 2021, ou peto agente ou peto setor com competência para tat, conforme o caso.

6.1g. O gestor do contrato deverá etaborar retatório finat com inÍormações sobre a consecução dos objetivos

que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das

atividades da Administração.

6.19. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a

formatização dos procedimentos de tiquidação e pagamento, no vator dimensionado peta fiscatização e

gestão nos termos do contrato.

7. CRITÉRIOS DE MEDIçÃO E DE PAGAMENTO

Recebimento

7.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a

nota fiscat ou instrumento de cobrança equivatente, peto(a) responsávet peto acompanhamento e

Íiscatização do contrato , pata eÍeito de posterior verificação de sua conÍormidade com as especificações

constantes no Termo de Referência e na proposta.

7.2. Osserviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especiÍicações

constantes no Termo de ReÍerência e na proposta, devendo ser substituídos no pÍazo de 03 (três) dias úteís,

a contar da notiÍicação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da apticação das penatidades.

7.3. O recebimento definÍtivo ocorrerá no prazo de 15 (trinta) dias úteis, a contar do recebimento da nota

fiscat ou instrumento de cobrança equivatente peta Administraçâo, após a verificação da quatidade e

quantidade do materiat e consequente aceitação mediante termo detathado.

7.4.paraas contratações decorrentes de despesas cujosvatores não uttrapassem o timite de quetrata o

inciso ll do art. 75 da Lei no 14.133, de 2021 , o pÍaz} máximO parA O recebimento deÍinitivo será de âté 15

(quinze)dias úteis.

7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionatmente prorrogado, de Íorma justificada, Por

iguat período, quando houver necessidade de ditigências para a aferição do atendimento cias

CH#ffiãYel
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contratuais.
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7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e

deverá ser obseruado o teor do art. 143 da Lei no 14.133, de2021, comunicando-se à empresa p

de Nota Fiscat no que pertinente à parceta incontroversa da execução do objeto, para eÍeito de

pagamento.

úo

qua dad

ara emissão

tiquidação e

7.7. O pÍazo para a solução, peto contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de Saneamento

da nota fiscat ou de instrumento de cobrança equivatente, verificadas peta Administração durante a anátise

prévia à tiquidação de despesa, não será computado para os Íins do recebimento deÍinitivo.

7.g. O recebimento provisório ou definitivo não exc[uirá a responsabitidade civit peta sotidez e peta segurança

dos bens nem a responsabitidade ético-proÍissionat peta perfeita execução do contrato.

Liquidação

7.g. Recebida a Nota Fiscat ou documento de cobrança equivatente, correrá o prazo de dez dias úteis para

fins de tiquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por iguat período.

7.g.,1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibitidade de

prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos vatores não ultrapassem o timite de

que trata o inciso ll do art. 75 da Lei no 14.133, de 2021 .

7.1O.parafins de tiquidação, o setor competente deverá veriÍicar se a nota fiscat ou instrumento de cobrança

equivatente apresentado expressa os etementos necessários e essenciais do documento, tais como:

7.1o.1. o prazo de vatidade;

7.10.2. a data da emissão;

7.10.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

7.1O.4. o período respectivo de execução do contrato;

7.10.5. o vator a Pagar; e

7.1O.6. eventuaI destaque do vator de retenções tributárias cabíveis.

7.1 1 . Havendo erro na apresentação da nota fiscat ou instrumento de cobrança equivatente, ou circunstância

que impeça a tiquidação da despesa, esta ticará sobrestada até que o contratado providencie as medidas

saneadoras, reiniciando-se o pÍazo após a comprovaçáo da regutarização da situação, sem ônus ao

contratante;

7.12. ANota Fiscat ou Fatura deverá ser obrígatoriamente acompanhada da comprovação da regutaridade

fiscat, constatada por meio de consutta aos sítios etetrônicos oficiais ou à documentação

art.68 da Lei no 14.13312021
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7.13. AAdministração deverá realizar consulta aos sítios etetrônicos oficiais para: a) veriÍicar a manutenção

das condições de habititação exigidas; b) ídentificar possívet razão que impeça a contratação no âmbito do

orgão ou entidade, tais como a proibíção de contratar com a Adminístração ou com o Poder Púbtico, bem

como ocorrências impeditivas indiretas.

7.14. Constatando-se, junto aos sítios etetrônicos oficiais, a situação de irregutaridade do contratado, será

providenciada sua notiÍicação, por escrito , paÍa que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regutarize sua situação

ou, no mesmo pÍazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por iguat período, a

critério do contratante.

7.15. Não havendo regutarização ou sendo a deÍesa considerada improcedente, o contratante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis peta fiscatização da regutaridade Íiscat quanto à inadimptência do
v contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

7.16. Persistindo a irregutaridade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratuaI

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampta defesa.

7.17. Havendo a eÍetiva execução do objeto, os pagamentos serão reatizados normatmente, até que se

decida peta rescisão do contrato, caso o contratado não regutarize sua situação junto aos órgãos.

Prazo de pagamento

7.18. O pagamento será eÍetuado no prazo de até 10 (dez)dias Úteis contados da finatização da tiquidação

da despesa, conforme seção anterior.

7.1g. No caso de atraso peto Contratante, os vatores devidos ao contratado serão atuatizados

monetariamente entre otermofÍnatdo ptazo de pagamento até a data de sua efetiva reatização, medíante

apticação do índice IPCA-E de correção monetária.

Forma de pagamento

7.20. O pagamento será reatizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta

corrente indicados peto contratado.

7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na tegistação apticávet.

Câ#HaveL
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T.22.L lndependentemente do percentuatdetributo inserido na ptanitha, quando houver, serão retidos na

fonte, quando da reatização do pagamento, os percentuais estabetecidos na tegístação vigente.

7.2g. O contratado regutarmerite optante peto Simptes Nacionat, nos termos da Lei Comptementar no 123,

de 2006, não soÍrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquete

regime. No entanto, o pagamento Íicará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de

documento oficiat, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Comptementar.

8. FSRMA E cR[ÉRtos DE sELEçÃo oo FoRNEcEDoR E FoRMA DE FORNEGIMENTO

Forma de seteção e critério de jutgamento da proposta

\J 8.1. O fornecedor será setecionado por meio da reatização de procedimento de LICITAÇAO, na modatidade

pREGÃO, sob a forma ELETRÔNlCA, com adoção do critério de jutgamento peto MENOR PREçO POR LOTE.

Regime de execução

8.2. O regime de execução do contrato será por empreitada por preço gtobal.

Exigências de habititação

g.3. para Íins de habititação, deverá o ticitante comprovar os seguintes requisitos

Habititação iurídica

g.4. pessoa física: céduta de identidade (RG)ou documento equivatente que, porÍorça de lei, tenha vatidade

V' para fins de identificação em todo o território nacionat;

g.S. Empresário individuat: inscrição no Registro Púbtico de Empresas Mercantis, a cargo da Junta

ComerciaI da resPectiva sede;

g.6. Microempreendedor lndividuat - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor lndividuat -

CCMEI, cuja aceitação ticará condicionada à verificação da autenticidade no sítio

https :/1vrnryw-.gov-, brlem P|:e§âs:e-n egocioslpl---br/empre"ended on

g.7. Sociedade empresária, sociedade timitada unipessoat - SLU ou sociedade identificada como

empresa individuat de responsabitidade Limitada - EIRELI: inscriç

contrato sociat no Registro Púbtico de Empresas Mercantis, a cargo da

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

ão do ato constitutivo, estatuto ou

Junta Comercia[ da res sede,

($
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8.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasi[, pubticada no

Diário Oficiat da União e arquivada na Junta Comerciat da unidade federativa onde se locatizar a fitiat,

agência, sucursal ou estabetecimento, a quat será considerada como sua sede, conÍorme lnstrução

Normativa DREI/ME n.o 77, de 18 de março de 2020.

g.9. Sociedade simptes: inscrição do ato constitutivo no Registro Civit de Pessoas Jurídicas do locaI de sua

Sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

g.10. Fitiat, sucursal ou agência de sociedade simptes ou empresária: inscrição do ato constitutivo da

fitiat, sucursal ou agência da sociedade simptes ou empresária, respectivamente, no Registro Civit das

pessoas Jurídicas ou no Registro Púbtico de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro

onde tem sede a matriz.

8.11. Sociedadecooperativa: ata defundação e estatuto sociat, com a ata da assembteia que o aprovou,

devidamente arquivado na Junta Comerciat ou inscrito no Registro Civit das Pessoas Jurídicas da respectiva

sede, atém do registro de que trata o art. 107 da Lei no 5.764, de 16 de dezembro 1971 .

g.12. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as atterações ou da

consotidação resPectiva.

Habititação fiscal, sociaI e trabathista

g.13. prova de inscrição no Cadastro Nacionat de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,

conforme o caso;

g.14. prova de regutaridade fiscat perante a Fazenda Nacionat, mediante apresentação de certidão expedida

conjuntamente peta Secretaria da Receita Federat do Brasit (RFB) e peta Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacionat (PGFN), reÍerente a todos os créditos tributários Íederais e à Dívida Ativa da União (DAU) por etas

administrados, inctusive aquetes retativos à Seguridade Sociat, nos termos da Portaria Conjunta no 1 .751, de

02 de outubro de 2014, do secretário da Receita Federat do Brasit e da Procuradora-Geral da Fazenda

Nacionat.

8.15. Prova de regutaridade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.16. prova de inexistência de débitos inadimptidos perante a Justiça do Trabatho, mediante a apresentação

de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Títuto Vll-A da Consotidação das Leis

do Trabatho, aprovada peto Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943;

8.17. prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estaduat/Distrita[ ou [Municipat/Distrita retativo ao

domicítio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatívet com o o t;
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8.18. prova de regutaridade com aFazenda [Estaduat/Distritat] ou [Municipat/Distritat] do domicítio ou sede

do fornecedor, retativa à atividade em cujo exercÍcio contrata ou cOncorre;

g.1g.1. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estaduat/Distritat] ou [Municipat/Distritat]

relacionados ao objeto contratuat, deverá comprovar tat condição mediante a apresentação de dectaração

da Fazenda respectiva do seu domicíl.io ou sede, ou outra equivatente, na Íorma da tei.

g.1g. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individuat que pretenda auferir os benefícios do

tratamento diferenciado previstos na Lei comptementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de

inscrição nos cadastros de contribuintes estaduat e municipat'

Quatificação Econômico-Fi nanceira

g.20. Certidão negativa de fatência expedida peto distribuidor da sede do Íornecedor - Lei no 14.133,de2021,

art.69, caput, inciso ll);

g.21. patrimônio tíquido mínimo equivatente a 1Oo/o (dez por cento) do valor estimado da presente

contratação, nos termos do § 40 do Art. 69 da Lei no 14-13312021.

Quatificação Técnica

g.22. Comprovação de registro ou inscrição da ticitante e de seu(s) responsávet (is)técnico(s) na entidade

profissionaI competente da região a que estiverem vincutados. (Consetho Regionat de Contabítidade - cRC

ou no Consetho Regionat de Administração - CRA).

Quatificação Técnico-Operacionat

g.23. Comprovação de aptidão para execução de serviço simitar, de comptexidade tecnotógica e operacionaI

equivatente ou superior à do objeto desta contratação, por meio da apresentação de certidões ou atestados

emitidos por pessoas jurídicas de direito púbtico ou privado, ou pelo consetho proÍissionat competente,

quando for o caso.

g.2g.L Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da fitiat do

fornecedor.
g.23.2.O fornecedor disponibitizará todas as informações necessárias à comprovação da tegitimidade dos

atestados, apresentando, quando sol.icitado peta Administração, cópia do contrato que deu suporte à

contratação, endereço atuat do contratante e locaI em que foram prestados os serviços, entre outros

documentos.
g.23.3. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econ principat

ou secundária especificadas no contrato sociaI vigente

q
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Quatif icação Técnico-Profissionat

g.24. Dectaração Íormat de disponibitidade de pessoat técnico especializado para integrar a equipe que

executará os serviços objeto da ticitação, assinada peto representante tegat da [icitante, devendo fazer parte

da equipe:

r' 01 (um) profissionat de nívet superior, na área contábit ou na área de Administração devidamente

registrado(s) no consetho profissionat competente com experiencia comprovada através de atestado

ou dectaração com o objeto do certame.

g.24.L Os responsáveis técnicos acima etencados deverão pertencer ao quadro permanente da [icitante, na

data prevista para assinatura do contrato.

g.24.1.1. Comprovação que o(s) responsávet(is) técnico(s), acima, pertence(m) ao quadro da empresa,

através da apresentação de 01 (um) dos documentos relacionados a seguir:

r' Para sócio, mediante a apresentação do contrato social e aditivos.

,/ para diretor, mediante a apresentação da ata de eteição e posse da atual diretoria, devidamente

registrada junto ao órgão competente.

/ Se o responsávet técnico não for sócio e/ou diretor da empresa, a comprovação se dará mediante a

apresentação da cópia da Carteira de Trabatho e Previdência Sociat (CTPS) - devidamente assinada

ou Contrato de Prestação de Serviço em vigor cetebrado de acordo com a tegistação civit.

,/ Dectaração de compromisso de vincutação futura firmada peto profissional ou outro devidamente

reconhecido peta entidade competente, inÍormando que o mesmo assumirá a responsabitidade

técnica dos serviços ticitados, caso a ticitante se sagre vencedora do certame.

g.2S. O(s) proÍissionat(is) acima indicado(s) deverá(ão) participar do serviço objeto do contrato, e será

admitida a sua substituição por profissionais de experiência equivatente ou superior, desde que aprovada

peta Administração (§ 60 do aft.67 da Lei no 14.133, de 2021)

g.26. As empresas de pequeno porte e Microempreendedor lndividuat (MEl), por ocasião da participação em

certames ticitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de

regutaridade fiscat e trabathista, mesmo que esta apresente atguma restrição;

g.27. oticitante organizado em cooperativa deverá dectarar, airida, em campo próprio do sistema etetrônico,

que cumpre os requisitos estabel,ecidos no artigo 16 da Lei no 14.133, de 2021 '

g.2g. o fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa

deverá dectarar, ainda, em campo próprio do sistema etetrônico, que cumpre os requisitos estabetecidos no

artigo 3o da Lei Comptementar n" 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido

estabe tecido em seus afts.42a 49, observado o disposto nos §§ 1o ao 30 do art. 40,da Lei no 14.1
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Da justificativa da necessidade do quadro técnico: A contratação de empresa especiatizada em

de consultoria em controte interno, exige a presença de uma equipe técnica quatiÍicada, composta por, no

mínimo, um Administrador ou Contador. Tat exigência se justifica peta necessidade de garantir a eÍetividade

e Legatidade das atividades desempenhadas, considerando a natureza muttidisciptinar do controte interno e

a observância das normas e regutamentos apticáveis.

O Administrador ou Contador é essencial para o mapeamento, estruturação e otimização dos fluxos e

processos administrativos, assegurando eficiência, padronização e methoria contínua das atividades

executadas. Sua atuação permite a imptementação de metodotogias eficazes de gestão e organização dos

procedimentos internos, atinhando-os às diretrizes da governança púbtica.

v A exigência desses profissionais encontra respatdo no art. 60 da Lei 14.13312021, que permite a definição de

critérios técnicos para garantir a execução adequada do objeto contratado, desde que sejam pertinentes e

proporcionais. Atém disso, atendê ao princípio da seteção da proposta mais vantajosa, conÍorme o art. 50,

inciso lV, da Lei 14.133t2O21, pois visa assegurar que a empresa contratada possua a expertise necessária

para cumprir com quatidade os servíços demandados.

Dessa forma, a exigência de um corpo técnico mínimo composto por administrador ou contador não

configura restrição indevida à competitividade, mas sim um critério justificado peta complexidade e

muttidisciptinaridade da atividade de controte interno na Administração Púbtica, garantindo que os serviços

contratados sejam executados com eÍiciência, conformidade tegat e sêgurança administrativa.

9. ESTTMATTVAS DO VALOR DA CONTRATAçÃO

g.1. o custo estimado totat da contratação é de R$ 710.800,20 (setecentos e dez mit oitocentos reais e

vinte centavos) conforme custos apostos na tabeta abaixo.

VALOR UNIT. VALOR TOTALUNID. QUANT.
LOTE /
ITEM

oescnrçÃo

R$ 142.160,04mes 12 R$ 11.846,671.1

ContÍatação de empresa para prestação de

especiatizados na assessoria e consuttoria em controle interno com a

disponibitização de sistemas inÍormatizados via web/mobite,

modutarizado e integrado nas áreas: controte de almoxariÍados'

controte de Írotas e combustívet, patrimônio e doações, sob

rêsponsabitidade da Secretaria de Ptâneiamento e Administração do

Município de CascaveUCE.

serviços técnicos

R$ 142.160,0412 R$ 11.846,67mes

paÍa prestação de serviços técnicos

especializados na assessoria e consultoria em controte interno com a

disponibitização d€ sistemas inÍormatizados via web/mobite,

modutarizado e integrado nas áreas: controte de atmoxariÍados'

controte de Írotas e combustívet, patrimônio e doações, sob

responsabitidade da Secretaria do Trabatho, Desenvotvimento e

Assistência Sociat do Município dê CascaveUCE.

Contratação de empresa

1.2
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1 O. DA DISPONIBILIDADE ORçAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento do Município de Cascavet/CE deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

Secretaria de Ptaneiamento e Administração:

secretaria do Trabalho, Desenvolvimento e Assistência sociat:

Secretaria da Controtadoria Gera[:

R$ 11.846,67mes 121.3

especiatizados na assessoria e consuttoria em controte interno com a

disponibitização cte sistemas inÍormatizados via web/mobite'

modutarizado e integrado nas áreas: controle de atmoxariÍados,

merenda escotar, controle de medicamentos e materia[ médico-

hospitatar, controte de Írotas e combustÍvet, patrimônio e doações, sob

responsabitidade da Secretâria da ContÍotadoria Gerat do Município de

CascaveUCE.

Contratação de emPresa Para prestação de serviços técnicos

R$ 11.846,67 R$ 142.160,04mes 12

Contratação de empresa para prestação de

especiatizâdos na assessoÍia e consuttoria em controte inteÍno com a

clisponibitização de sistemas inÍormatizados via web/mobite,

modutarizado e integrado nas áreas: controte de almoxariÍados,

merenda escotar, controle de Írotas e combustívet, pâtrimônio e

doações, sob responsabitidade da Secretaria da Educação do Município

de CascaveUCE.

serviços técnicos

1.4

R$ 142.160,0412 Rs 11 .846,67mes

Contratação de empresa para prestação de se

especiatizados na assessoria e consuttoria em controte interno com a

disponibitização de sistemas informatizados via web/mobite,

modutarizado e integrado nas áreas: controte de atmoxariÍados,

controte de medicamentos e materiat médico-hospitatar, controte de

Írotas e combustívet, patrimônio e doaçôes, sob responsabitidade da

SecÍetaria da Saúde do Município de Cascavet/CE.

rviços técnicos

1.5

710.800,20VALORTOTAT ESilMADO

UNIDADEGESTORA PROGRAMA ELEMENTO DE DESPESA SUBELEMENTO FONTE DE RECURSO

1401 - Secretaria de

Ptânejamento e Admin.

04.122.0002.2.084 - Manutenção e

Funcionamento da Secretaria de

Ptaneiamento e Administraçâo.

3.3.90.39.00 - Outros serv.

de terc. pessoa jurídica.
3.3.90.39.05

1 500000000 - Rêcursos não

vincutados de impostos.

UNIDADEGESTORA PROGRAMA ELEMENTO DE DESPESA SUBELEMENTO FONTE DE RECURSO

1004 - Secretâria de

Assistência Sociat.

08j12L0002.2.064 - Manutenção e

Funcionamento da Secretaria de

Assistência Sociat.

3.3.90.39.00 - Outros serv.

de terc. pessoa iurídica.
3.3.90.39.05

1 500000000 - Recursos não

vinculados de imPostos.

FONTE DE RECURSOSUBELEMENTOETEMENTO DE DESPESAPROGRAMAUNIDADEGESTORA

ffPostos.

1 5OOOo0000 - Recursos não

vincutados
3.3.90.39.053.3.90.39.00 - OutÍos serv.

de terc. pessoa jurídica'

04.124.0002.2.134 - lmptantação e

Manutenção das Atividades da

Controtadoria Gera[.

2501 - SecretaÍiâ da

Controtadoria Gera[.
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Secretaria da Educação:

Secretaria da Saúde:

10.2. A dotação retativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e tiberação dos créditos correspondentes, mediante apostitamento.

Í1. DASSANÇOES

11.1. Será considerado infração administrativa, quaisquer das infrações previstas no art. 155 da Lei no

14.133, de2021, garantida e prévia e ampla defesa.

11.2. O Íornecedor que cometer quaisquer das inf rações discriminadas no item anteríor ticará sujeito, sem

prejuízo da responsabitidade civit e criminat, às seguintes sanções:

a) Advertência, peta inÍração do inciso ldo citado artigo 155, quando não se justiÍicar a imposição de

penatidade mais grave;

b) Mutta de 0,Solo (zero vírguta cinco porcento) até 1}o/o (dez por cento) sobre o vator estimado do(s) item(s)

prejudicado(s) peta conduta do fornecedor, por quatquer infração dos incisos I ao Xll do referido art. 155;

c) lmpedimento de ticitar e contratar no âmbito da Administração Púbtica direta e indireta do ente federativo

que tiver apticado a sanção, peto prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos incisos ll ao Vll do citado

artigo 155 deste documento, quando não se justificar a imposição de penatidade mais grave;

d) Dectaração de inidoneidade para ticitar ou contratar, que impedirá o responsávet de ticitar ou contratar no

âmbito da Administração púbtica direta e indireta de todos os entes Íederativos, peto prazo mínimo de 3 (três)

anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos incisos vlll ao Xll do referído artigo 155, bem como nos demais

casos que justifiquem a imposição da penal'idade mais grave'

11.3. Na apticação das sanções serão considerados:

11.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida'
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1500100100 - Receita de

imposto e transÍ'

Educaçã0.

1 550000000 - TransÍerência

do Satário-Educação.
3.3.90.39.05

1573000000 - Royatties do

petróleo e gás à Educação.

3.3.90.39.00 - Outros serv.

de terc. pessoa jurídica.

12.122.0002.2.005 - Manutenção e

Funcionamento da Secretariâ de

Educação.

0801 - Fundo MuniciPat

de Educação.

UNIDADE GESTORA PROGRAMA ELEMENTO DE DESPESA SUBELEMENTO FONTE DE RECURSO

0901 - Fundo

Municipat de Saúde.

10j22.0002.2.034 - Manutenção e

Funcionamento da SecÍetaria de

Saúde.

3.3.90.39.00

sêrv. de teÍc.

,uídica.

Outros
pessoa 3.3.90.39.05

1500100200 - Receita de

imposto e transÍ. - Saúde.
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11.3.2. As pecutiaridades do caso concreto.

11.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes.

11.3.4. Os danos que deta provierem paÍa a Administração Púbtica.

11.3.S. A imptantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conÍorme normas e orientações

dos órgãos de controte.

1 1.4. Se a mutta apticada e as indenizações cabíveis forem superiores ao vator de pagamento eventuatmente

devido pel.a Administração ao FORNECEDOR, atém da perda desse vator, a diÍerença será descontada da

garantia prestada ou será cobrada judiciatmente.

11.S. A apticação das sanções previstas neste documento, não exctui, em hipótese atguma, a obrigação de

reparação integrat do dano causado à Administração PÚbtica.

11.6. A penatidade de mutta pode ser apticada cumutativamente com as demais sanções

12. DAAPROVAçÃO DOTERMO DE REFERÊNCn

12.1 . Este Termo de Referência foi etaborado peta Equipe de Ptanejamento das Contratações Administrativa

e aprovada peta Secretaría de Ptanejamento e Administração; Secretaria do Trabatho, Desenvotvimento e

Assistência Social.; Secretaria da Controtadoria Gerat; Secretaria da Educação; Secretaria da Saúde do

Município de Cascavet/CE, visando atender as exigências tegais para a abertura de processo licitatório na

modatidade pregão na forma Etetrônica, objetivando a contratação de empresa para prestação de

serviços técnicos especiatizados na assessoria e consuttoria em controte interno com a

disponibitização de sistemas inÍormatizados via web/mobile, modutarizado e integrado nas áreas:

controte de atmoxariÍados, merenda escolar, controlê de medicamentos e materiaI médico-hospitalar,

controle de Írotas e combustíve[, patrimônio e doaçôes, sob responsabitidade da diversas Sêcretarias

do Município de Cascavet/CE, constando todas as condiçôes necessárias e suficientes, ficando proibido

por este termo exigir cl,áusutas ou condições que comprometam, restriniâm, ou frustrem o caráter

competitivo e estabeteçam preferencias ou destinações em razão de natural.idade da contratada ou de

quatquer outra circunstância impertinente ou irretevante para sua especiÍicação, conforme disposto da Lei

Federat no 14.133121, e suas atterações.
Casc ,26 de março de2026.

\
Octávio Raupp Bessa

Orde Secretário de Ptanejamento 6 Administração

PortaÍia no 01.01 .009/2025

Portaria no 02.01. í 80/2025

José Ribamar ira Júni

Despesas Geral Secretário da Ed

Portaria no 27 Portaraa no 04.09.001 /2025
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Secretária da Saúde

Portaria no I 6.03.002/2026

íl'rLu arn 1'1 LIJ.AT* run
Ãdriana Nascimento de Amorim

-rC*ae***xph'&*
Ana Cecitia Meneses Carvatho

Membro da Equipe de Ptaneiamento

PortaÍia no 11.O2.0021 2026

4*,t\"bt«* \*-"^.luo
ll Janiete Freitas Fernandes

memf,ro oa Equipe dê Ptaneiamento

Porta ri a no 1 1.O2.OO2| 2026
Membro da Equipe de Ptaneiamento

PortaÍia no 1 1.O2.OO2í 2026
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

oBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços técnicos

especiatizados na assessoria e consultoria em controle interno com a

disponibitização de sistemas informatizados via web/mobi[e,

modutarizado e integrado nas áreas: controte de almoxarifados, merenda

esco[ar, controle de medicamentos e materiat médico-hospitatar, controle

de frotas e combustívet, patrimônio e doações, sob responsabitidade da

diversas Secretarias do Município de Cascavet/CE'
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N ú mero do processo administrativo: I 203012026

o presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de ptaneiamento e apresenta os devidos estudos

paÍa acontratação de sotuçâo que atenderá à necessidade abaixo especificada'

o objetivo principat é estudar detathadamente a necessidade e identificar no mercado a methor sotuÇão para

supri-ta, em observância às normas vigentes e aos princípios que regem a Administração Púbtica'

A presente contratação decorre da necessidade de fortatecimento dos mecanismos de controte interno no

âmbito das Secretarias do Município de Cascavet/CE, especiatmente no que se refere à gestão'

acompanhamento e fiscatização dos bens, insumos e recursos púbticos utitizados nas atividades

administrativas e na execução das pol'íticas púbticas'

Atuatmente, as rotinas retacionadas ao controte de atmoxarifado, merenda escotar, merlicamentos e

materiais médico-hospitalares, Írotas e consumo de combustíveis, patrimÔnio púbtico e gestão de doações

demandam ferramentas adequadas que possibititem maior organização, rastreabitidade das inÍormações,

padronização de procedimentos e geração de retatórios gerenciais confiáveis. A inexistência ou insuÍiciência

de sistemas informatizados integrados e de suporte técnico especiatizado pode ocasíonar Íragitidades nos

processos de controte, dificuttando o monitoramento eficiente das entradas, saídas e utitização dos

recursos púbticos.

Nesse contexto, verifica-se a necessidade de imptantação de sotução tecnotógica integrada, disponibitizada

em ambiente web e mobite, que permita o gerenciamento modutar das áreas mencionadas, proporcionando

maior eÍiciência administrativa, controte operacionat e suporte à tomada de decisões petos gestores

púbticos. A sotução deverá possibititar o registro sistematizado das informações, o acompanhamento em

tempo reat das movimentações e a consotidação de dados estratégicos para Íins de ptanêjamento e

prestação de contas.

Atém da disPonibitizaç ão da Íerramenta tecnotógica, Íaz-Se necessária a contratação de empresa

especiatizada Para Prestaç ão de serviços técnicos de assessoria e consuttoria em controte interno' visando

apoiar a Administração Mu nicipal, na imptantação, parametrizaçáo e utitização adeq uada do sistoma, bem

{
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como na orientação e capacitação dos servidores responsáveis petas rotinas administrativas, garantindo a

correta apticação das boas práticas de gestão e controte'

Dessa forma, a contratação pretende promover a modernização dos instrumentos de gestão administrativa

e de controte interno, contribuindo para o aprimoramento da governança púbtica, o Íortatecimento da

transparência, a methoria da eficiência operacionat e o atendimento às exigências dos órgãos de controte e

fiscatização, em conÍormidade com os princípios que regem a Administração Púbtica'

2-sEHoN§rnnçÃopÀpheVEÃoDAcoNT3ÀrÀ$ÃoN,oPtANÔloEcoN.[.RATAçorsANuAL

A contratação de empresa especiatizada para a prestação de serviços técnicos de assessoria e consuttoria

em controte interno, associada à disponibil.ização de sistemas inÍorrnatizados em ambiente web e mobite,

estruturados de forma modutar e integrada para gerenciamento de atmoxariÍados, controle de frotas e

consumo de combustíveis, gestão patrimoniat e acompanhamento de doações, sob responsabitidade da

secretaria de ptanejamento e Administração do Município de cascavet/cE, não foi contemptada no Ptano de

contrataçóes Anuat - pcA 2o26.Tat situação ocorreu em virtude de a necessidade administrativa ter sido

identificada de maneira mais consistente após a Íase de etaboração e consotidação clo referido instrumento

de ptanejamento.

No momento da Íormutação do pcA 2026, aincla não havia sido reatizada anátise suficientemente

aprofundada das rotinas administrativas da secretaria que permitisse identificar, com ctareza, a

necessidade de adoção de sotução integrada de tecnotogia da inÍormação atiada a suporte técnico

especiatizado vottado ao Íortatecimento das práticas de controte interno. As demandas retacionadas ao

acompanhamento operacionaI e gerenciat de estoques, bens patrimoniais, frotas' consumo de

combustíveis, doações e demais ftuxos administrativos somente passaram a evidenciar, ao tongo da

execução das atividades administrativas, a necessidade de aperfeiçoamento dos mecanismos de controte e

monitoramento.

com o desenvotvimento das atividades administrativas e a anátise rnais detathada dos processos internos,

foram identiÍicadas timitações nos procedimentos atuatmente adotados, especiatmente quanto à

padronização das rotinas, à organização das inÍormações e à rastreabitidade das movimentações de bens e

insumos púbticos. Nesse contexto, verificou-se a conveniência da imptantação de ferramenta tecnotógica

integrada, capazde amptiar a eÍiciência na gestâo dessas informações, bem como a necessidade de apoio

técnico especiatizado para orientar a imptementação e o aprimoramento dos procedimentos de controte

interno.

A demanda também está retacionada ao processo de avatiação das rotinas administrativas da unidade

gestora, que apontou a necessidade de fortal,ecimento dos mecanismos de acompanhamento preventivo'

concomitante e Posterior das atividades administrativas sujeitas a controte, Íiscatização e prestação de

contas. Esse cenário evidenciou a importância da contratação de sotução que a cie tecnotogia da

Av. Chanceler Edson Queiroz, R' Rio Novo, CE
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informação e assessoramento técnico especiatizado, circunstância que não estava suÍicientemente

caracterizada no período de etaboração do PCA 2026'

lmporta destacar que o ptano de contratações Anuat constitui instrumento retevante de ptaneiamento e

organização das contratações púbticas, porém não possui natureza absotutamente rígida, sendo possíveI a

inctusão de demandas supervenientes quando devidamente justificadas e motivadas peta Administração'

Assim, a inexistência de previsâo especíÍica no PcA 2026 não impede a realizaçáo da contratação, desde

que demonstrada a necessidade administrativa e observaclos os requisitos tegais e procedimentais

apticáveis.

Dessa forma, a ausência de registro prévio da presente contratação no PcA 2026 decorre do surgimento

posterior da necessidade administrativa, decorrente da anátise mais detathada das 
1otil1s 

internas e da

identiticação de oportunidades de aprimoramento nos mecanismos de controte e gestão. A imptementação

da sotução proposta mostra-se, portanto, necessária para fortatecer a governança administrativa, aprimorar

os controtes internos e promover maior eficiência e segurança nagestão dos recursos púbticos no âmbito cla

Secretaria de Ptanejamento e Administração do Município de Cascavet/CE'

3JtrEsCBtÇÃooosnEQUISLTOSDAGoNTHAT-ÁÊÃoi, ', 
l; I '

para atendimento da necessidade administrativa identiÍicada, a sotução a ser contratada deverá contemplar

a prestação de serviços técnicos especiatizados de assessoria e consuttoria em controte interno, associados

à disponibitização de sistema inÍormatizado em ambiente web e mobite, estruturado de forma modutar e

integrada, capazde apoiar a gestão e o controte das rotinas administrativas_retacionadas ao controte de

atmoxarifado, Írotas e consumo de combustíveis, patrimônio púbtico e gestão de doações no âmbito da

Secretaria rJe Ptanejamento e Administração do Município de cascavet/cE'

A sotução deverá possuir arquitetura tecnotógica que permita acesso por meio de navegaclores de internet e

clispositivos móveis, garantindo disponibitidade, segurança da informação, integridade dos dados e

rastreabil.idade das operações reatizadas petos usuários. o sistema deverá operar de forma integrada entre

os módutos, permitindo o compartil,hamento de informaçÕes e a geração de retatórios gerenciais

consotidados, contribuindo para o acompanhamento das atividades administrativas, o ptanejamento das

açõeseamethoriadatoma<ladedecisãopetosgestorespÚbticos.

Entre os requisitos funcionais, a sotução deverá contemptar, no mínimo:

o Móduto de controte de atmoxarifado, com funcionatidades para cadastro de itens, controte de

entradas e saídas, registro de requisições, controte de estoque mínimo, inventários' retatórios de

movimentaçãoerastreabitidadedosmateriaisarmazenados.

$
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Móduto de controte de Írotas e combustíveis, permitindo o cadastro de veícutos e equipamentos,

acompanhamento de consumo de combustíveis, registro de abastecimentos, controte de

quitometragem, manutenção preventiva e corretiva, bem como geração de retatórios gerenciais para

monitoramento da utitização da Írota.

Móduto de gestão patrimoniat, possibititando o cadastro, identificação, [ocalização, ctassiÍicação e

controte da movimentação dos bens púbticos, reatização de inventários patrimoniais e emissão de

retatórios de acomPanhamento.

lvlócltrto de gestão de doações, com Íuncionatidades para registro, controte e acompanhamento cje

bens e insumos recebidos ou destinados por meio de doações, assegurando transparência e

rastreabitidade das inÍormações-

a

o sistema deverá permitir a gestão de peÍis de usuários e níveis de acesso, garantindo que cada servidor

utitize apenas as funcionatidades compatíveis com suas atribuições. Deverá também possibititar a emissão

de retatórios gerenciais, operacionais e estatísticos, atém de disponibitizar mecanismos de exportação de

dados para formatos amptamente utitizados peta Administração PÚbtica'

A empresa contÍatada deverá prestar serviços técnicos de assessoria e consuttoria em controte interno,

compreendendo o apoio à impl,antação da sotução, paÍametrização dos módutos, orientação quanto à

organização das rotinas administrativas, acompanhamento da utitização do sistema e suporte técnico aos

usuários. Deverá ainda realizar treinamento dos servidores designados peta Administração, garantindo a

adequada utitização da ferramenta e a correta execução dos procedimentos de controte'

A sotução deverá atender aos princípios da eficiência, transparência, confiabitidade das inÍormaçóes e

methoria da gestão púbtica, observando as normas apticáveis à Administração PÚbtica e às boas prátícas de

governança e controte interno.

por fim, a contratada deverá assegurar suporte técnico contínuo, manutenção corretiva e evotutivâ do

sistema, atuatizações tecnotógicas quando necessárias e disponibitidade de atendimento para

esctarecimento de dúvidas e resotução de eventuais inconsistências, garantindo o pteno Íuncionamento da

sotução durante toda a vigência contratuat'

4..E§rtHATrvaDnçoÚar*Ílpao.És-Às§Êep1-6ifgt 
:' r': '

A estimativa dos q uantitativos a Serem contratados Íoi def inida com base no [evantamento daS necessidades

operacionais da Secretaria de Ptanejamento e Administração do Município de Cascavet/CE, considerando

as rotinas administrativas atuatmente desenvotvidas e a demanda por aprimoramento dos mecanismos de

controte e gestãO nas áreas de atmoxarifado, controte de frotas e combustíveis' patri o púbtico e gestão

de doações.

Av. Chanceler Edson'Queiroz, R. Rio Novo, No -CE 6
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para a definição da sotução necessária, Íoram anatisados aspectos retacionados ao votume de bens

patrimoniais sob responsabitidade da'AdminÍstração, à movimentação de materiais de atmoxarifado, à

quantidade de veícul.os e equipamentos que compõem a frota municipat, bem como às rotinas

administrativas vincutadas ao registro e acompanhamento de doações e demais bens púbticos. Também

foram considerados o número de unidades administrativas envotvidas nesses processos e a quantidade

estimada de servidores que utitizarão o sistema para registro, acompanhamento e controte das informações.

A projeção da contratação também tevou em conta a necessidade de imptantação de sotução tecnotógica
, integra«1a, acessíveI em ambiente web e mobite, que permita o gerenciamento das rotinas administrativas de

Íorma centratizada e padronizada, bem como o suporte técnico especiatizado necessário para orientar a

\-/ utitização da Íerramenta e Íortatecer os procedimentos de controte interno.

Dessa forma, a estimativa estabe.tecida busca contemptar quantitativos compatíveis com as necessidades

institucionais da Administração Municipat durante o período de vigência contratuat, assegurando condiÇões

adequadas para o funcionamento do sistema, a prestação dos serviços de assessoria e consuttoria técnica

e o atendimento contínuo às demandas administrativas, em observância aos princípios do planejamento,

eficiência. economicidade e boa gestão dos recursos púbticos.

A estimativa de quantidades foi definicla de forma critei'iosa, considerando as necessidades atuais da

Secretaria de Ptaneiamento e Administração do Município de Cascavet/CE, bem como a previsão cie $

ITEM UNID QUANT.

1

Contratação de empresa para prestação de serviços técnicos especiatizados na assessoria e consuttoriâ em

controle interno com a disponibitização de sistemas inÍormatizados via web/mobite, modutarizado e

integrado nas áreas: controle de atmoxariÍados, controte de frotas e combustívet, patrimônio e doações' sob
Mês

responsabitidade da SecÍetaria de Ptanejamento e Administração do Município de CascaveUCE.

12

2

de empresa para prestação de serviços técnicos especiatizados na assessoÍia e consuttoÍia em

controte interno com a disponibitização de sistemas inÍormatizados via web/mobile, modularizado e

integrado nas áreas: controle de atmoxariÍados, controte de frotas e combustívet, patÍimônio e doações, sob

responsabilidade da Socretaria do Trabatho, Desenvotvimento e Assistência Sociat do Município de

CascaveUCE.

Mês 12

3

Contratação de empresa para prestação de serviços técnicos especiâtizados na assessoÍiâ e consultoria eln

contÍote interno com a disponibitiza(ão de sistemas inÍormatizâdos via web/mobite, modutaíizadc e

integrado nas áreas: controte de atmoxarifados, meÍenda escolaÍ, controle de medicamentos e material

médico-hospitatar, controle de ÍÍotas e combustívet, patrimônio e doaçôes, sob Íesponsabitidade da

SecÍetaria da Controtadoria Gerat do Município de CascaveUCE

Mês 12

4

Contra de empresa para prestação de serviços técniccs especiatizados na assessoria e consuttoria em

controto interno com a disponibitização de sistemas inÍormatizados via web/mobite, modutarizado e

integrado nas áreas: controte de atmoxariÍados, meÍenda escotar, controte de Írotas e combustível,

patrimÔnio e doações, sob responsabitidacle da Secretaria da Educação do Município de CascaveUCE.

Mês 12.

5

ContÍatação dc empr€sa para prestaçáo de serviços técnicos especiatizados na assessoria e consuttoria em

controte interno com a ctisponibitização dê sistemas inÍormatizados via web/mobite, modutarizado e

integrado nas áreas: controte de atmoxariÍados, controte de medicamentos e material médico-hospitatar,

controle de Írotas e combustívet, patÍimÔnio e doações, sob responsabitidade da Secretaria da Saúde do

Município de CascaveUCE.

MêS 1?-
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utitizaçáo da sotução tecnotógica e dos serviços de assessoria ao tongo da vigência contratuat. A estimativa
reatizada busca assegurar condições adequadas para a imptantação, operação e acompanhamento dos
mecanismos de controte interno nas áreas abrangidas peta contratação, contribuindo para o Íortatecimento
da gestão administrativa, a methoria dos processos de controte e a adequada utitização dos recursos
públicos, em consonância com os princípios do ptanejamento, eficiência e economícidade que regem a
Administraçâo Púbtica.

5rLÊvetrrnüeNtorop IfÊRcADoi. , ;;.. ,ri ,ii', i ...l,, ,ir 1i ,, .l 1,l

Com a Íinatidade de identificar sotuções disponíveis no mercado capazes de atender às necessidades das
diversas Secretarias do MunicÍpio de Cascavet/CE, foi reatizado levantamento acerca de empresas que
atuam na prestação de serviços técnicos especiatizados em assessoria e consuttoria em contro.te Ínterno,
associados à disponibitÍzação de sistemas ÍnÍormatizados vottados à gestão administrativa púbtica.

A anátise reatizada demonstrou que existem no mercado diversas empresas especiatizadas que oferecem
sotuções tecnotógicas vottadas à gestão púbtica municipat, contemptando módutos destinados ao controte
de atmoxarifado, gestão patrimoniat, controte de Írotas c combustíveis, bem como registro e
acompanhamento de doações. Tais sotuções são geratmente disponibitizadas em amlriente weh, com
possibitidade cle acesso por dispositivos móveis, operando de forma modutar e integrada, o gue permite a
centratização das informações, maior rastreabitidade das operações e a geração «Je retatórios gerenciais que
auxitiam a Administração na tomada de decisões.

Verificou-se ainda que, de modo gera[, essas sotuções são oÍertadas conjuntamente com serviços técnicos
de imptantação, parametrização, treinamento e suporte operacionat, atém de consuttoria especializada
vottada ao Íortatecimento dos mecanismos de controte interno e à organização das rotinas administrativas.

\-/ Esse modeto integrado, gue associa tecnotogia da inÍormação e apoio técnico especiatizado, é amptamente.
utitizado por administrações púbticas municipais como instrumento de modernização da gestão e
aprimoramento da governança administrativa.

No âmbito da Administração Púbtica, a contratação de serviços dessa natureza pode ocorrer por diÍerentes
instrumentos previstos na tegistação de ticitações e contratos administrativos, observando-se as
características do objeto e a forma mais vantajosa para aterrdimento do interesse púbtico. Entre as
possibitidades identificadas, destacam-se:

Pregão: O pregão constitui modatidade de ticitação destínada à contratação de bens e serviços comuns,
cujos padrões de desempenho e quatidade podem ser deÍinidos de maneira objetiva no editat. Considerando
que os sistenlas informatizados e os serviços de suporte técnico associados apresentam características
padronizadas e são amptamente ofertados no mercado por diferentes fornecedores, a utitização do pregão
mostra-se viávet para a contratação da sotrrção pretendicla, permitindo ampta com
licitantes e seteção da proposta maís vantajosa paÍa a Administração.

ividade entÍe os
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Sistema de Registro de Preços (SRP): Outra atternativa possívet consiste na realização de
ticitatório por meio do Sistema de Registro de Preços, instrumento que permite registrarvalores e condições
parâ futuras contratações, conÍorme a necessidade da Acjministração. Esse sistema possibitita maior
ftexibitidade na contratação dos serviços, permitindo que a Administração reatize as contratações de acordo
com a demanda ao longo da vigência da ata de regístro de preços, garantindo maior eÍiciência no
ptanejamettto das aquisíções e evitando contratações desnecessárias ou em quantitativos superiores à
necessidade real.

Adesão à Ata de Registro de Preços (Ata de Registro de Preços de outros órgãos): Também se apresenta
como atternativa a possibitidade de adesão a ata de registro de preços já vigente, decorrente de ticitação
reatizada por outro orgão ou entidade da Administração Púbtica que tenha contratado objeto compatívet com
as necessidades do Município. Nesse caso, a adesão deverá observar os timites e requisitos estabeiecidos
na tegistação vigente, bem como a comprovação da vantagem da contratação para a Administração
Municipat.

Dispensa de Licitação: A dispensa de ticitação poderá ser utitizada nas hipóteses previstas na tegisl.ação,
especiatmente quando o valor estimado da contratação estiver clentro dos timites estabetecidos peta [-ei no

14.'13312021 para contratações diretas ou em situações específicas previstas na norma. Contudo, a
utitizaçãc desse instrumento depende da veriÍicação do enquadramento tegat da contratação nas hipóteses
de dispensa.

Diante das anátises realizadas, verifica-se que há no mercado empresas aptas a Íornecer sotuções
tecnotógicas e serviços especiatizados compatíveis com as necessidades da Administração Municipat.
Assim, o tevantamento de mercado demonstra a viabitidade da contratação pretendida e indica a existência

\-, de diferentes caminhos procedimentais que podem ser adotados, cabendo à Administração deÍinir a

atternativa mais adequada, observando os princípios da tegatidade, eficiência, competitividade,
ptanejamento e economicidade.

A estimatíva do vator da presente contratação Íoi etaborada com base em pesquisa de preços de mercado,
coltsiderando os custos praticados por fornecedores nacionais parc a prestação de serviços técnicos
especiatizados em assessoria e consuttoria em controte interno, associados à disponibitização de sistemas
informatizados integrados (web e mobite) vottados à gestão de atmoxarifados, Írotas e combustíveis,
patrimônio púbtico e doações. A avatiação considerou os vatores praticados por empresas especiatizadas
no forrrecimento de sotuçôes tecnotógicas modulares, inctuindo suporte, imptantação, treinameltto e
manutenção, e levou em conta as necessidades específicas das diversas Secretarias do Município de
CascaveUCE, garantindo a contratação de sotução eÍiciente, confiávet e adequada à m
e do controte interno na gestão administrativa municipat.

ria da governança

$
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o levantamento teve como objetivo garantir que a Administração púbtica adquira os bens peto preço mais
vantajoso, em consonância com os princípios da economicidade, eficiência e transparência previstos na Lei
10 14.13312021, os detathes comptetos da pesquisa de preços podem ser acessados no tink:

A seguir, apresenta-se a tabeta resumida com os vatores obtidos na pesquisa de mercado, contendo a
identificação dos fornecedores, a descrição dos equipamentos, quantidade estimada e preços unitários:

R$ 11.846,67 R$ í42.160,04

R$ 142.160,04

::=::TI1::Ili1,l;*:;r:wffi'*"-ffi!a$itt'§" '/:Íi\i"+i::r:'r':t':::';!::':: ':" 'i):::"' 
-'

q)

ITEM oescnrçÃo UN!D. QUANT VALOR UNIT VALORTOTAL

1

ContÍatação de empÍesa para prestação de seruços técnicos
especiatizados na assessoria e consuttoÍia em controte interno
com a disponibitização de sistemas intormatizados via
web/mobite,' rnodutarizado e integÍado nas áreas: controte de
almoxariÍados, controte de Írotas e combustÍvet, patrimônio e

doações, sob responsabitidade da Secretaria de Ptanejamento e

Administíação do Mrrnicípio de CascaveUCE.

Contrataçâo de empresa para prestação de serviços técnicos
especiatizados na assessoria e consultoÍia em contÍole interno
com a disponibitização de sistemas informatizados via

web/mobite, modularizado e integÍado nas áreas: controte de
âtmoxariÍâdos, controle de ÍÍotas e combustÍvet, patrimônio e

doeções, sob Íesponsabitidade da Secretaria do Trabatho,
Desenvotvimento e Assistência Sociat do MunicÍpio de
CascaveUCE.

mes 12 R$ 11 .846,67 R$ 142.160,04

2 mês 't2 R$ 11 .846,67 R$ 142.160,04

3

Contrataçâo de empresa para prestação de serviços técnicos
especiatizados na assessoriâ e consuttoÍia êm controte interno
com a disponibitização de sistemas inÍormatizados via

web/mobile, modutarizado e integrado nas áreas: controle de
atmoxariÍados, merenda escotar, contÍote de meilicamentos e

materia[ médico-hospitatar, contÍole de Írotas e combustívet,
patrimônio e doações, sob responsabitidade da Secretariê da
Contro[âdoria Gerat do Município de CascaveuoE.

mês 12

4

Contratação de empresa para prestação de serviços técnicos
especiatizados na assessoria e consuttoria em controte interno

com a disponibitização de sistemas inÍormatizados via
web/mobite, modutarizado e integÍado nas áreas: controte de
atmoxârifados, merenda escotar, contÍote de frotas e

combustívet, patrimônio e doações, sob responsabitidade da

Secretaria da Educação do Município de CascaveUCE.

mes 12 R$ 11.846,67 R$ 142.160,04

5

Contratação cle empresa para prestação de serviços técnicos
especiatizados na assessoria e consuttoria em contÍote interno
com a disponibitização de sistomas inÍormatizados via
web/mobite, modutarizado e integÍado nas áreas: contro[e de
atmoxariÍados, controle de medicamentos e tnateriat médico-
hospitatar, controte de Írotas e combustívet, patÍimônio e

doaçóes, sob responsabitidade da Secretaria da Saúde rlo
Município de CascaveUCE.

mes 12 R$ 11.846,67

VALORTOTAL R$ 7í0.800,20
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acessível via web e dispositivos móveis, atiado à presta
assessoria e consuttoria em controte interno, destínado a
Secretarias do Município de Cascavet/CE.

Agora cudando de você.

ção de serviços técnicos especiatizados de
apoiar a gestão administrativa das Diversas
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A sotução a ser contratada consiste na disponibitização de um sisteàa informatizado integrado

O sistema deverá ser composto por módutos interl.igados, cada um vottado para áreas específicas de
controte e gestão, permitindo o acompanhamento compteto das rotinas administrativas e a consotidação
das inÍormações em uma única ptataforma. Os principais módutos da sotução inctuem:

Controte de. AtmoxariÍados: registro, movimentação e rastreabitidade de,insumos e materiais,
cotttrôte de estoques mínimos, inventários periódicos e emissão de retatórios gerenciais.

Controte de Frotas e Combustíveis: cadastro e gerenciamento de veícutos e equipamentos,
acompanhamento do consumo de combustíveis, manutenção preventiva e corretiva, monitoramsnto
de quitometragem e retatórios de utitização da Írota.

Gestão Patrimoniat: inventário e registro de bens púbticos, controte de movimentações, [ocatização,

ctassiÍicação e emissão de retatórios detathados sobre a situação patrimonia[.

Gestão de Doações: registro, acompanhamento e rastreamento de bens e insumss recebidos or-r

destinados como doação, garantindo transparência e conÍiabitidade nas informações.

Atém dos módutos tecnotógicos, a sotução contempta serviços de consuttoria e assessoria especiatizacla

em controte interno, que inctuem:

r lmptantação e parametrização do sistema de acordo com as rotinas administrativas da Secretaria;
o Treinamento e capacitação de servidores no uso correto das ferramentas;
o Suporte técnico contínuo para manutenção, resotução de inconsistências e atuatização do sistema;
o Orientação sobre boas prátícas de controte interno, padronização de processos e methoria da

rastreabitidade das informações.

A sotução deverá garantir integração entre os módutos, permitindo compartithamento de dados e

geração de retatórios consotidados, segurança da informação, rastreabitidade compteta das operações

e acessibitidade conforme os perfis de usuários definidos peta Administração, Com isso, a contratação
permitirá:

r Maior eficiêncÍa operacÍonat e redução de Íathas nos processos administrativos;
o Padronização e organização das rotinas de controte interno;
o Disponibitização de inÍormações confiáveis e em tempo reaI para a tomada de decisâo;
o Methoria na transparência, rastreabitidade e prestação de contas dos recursos e lrens púbticos

a

a

a

I
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Em síntese, a sotução integrada combina tecnotogia e expertise técnica para fórtatecer a governança púbtica,
modernizar a gestão administrativa e assegurar maior eÍiciência, confiabitidade e segurança na
administração dos recursos municipais sob responsabitidade das diversas Secretarias do Município de
Cascavet/CE.

s -, üsÍr Ficntlúa ÊÀn* pABc E rn r.,r rNr.o, o ú ryno,oÀ c orrrtnl rÀç4o :...i
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A presente contratação não será parcetada em itens, em razáo da natureza do objeto, que compreende tanto
a disponibitização de sistemas informatizados integrarJos quanto a prestação de serviços técnicos
especiatizados em assessoria e consuttoria em controte interno para as diversas Secretarias do Município Ce

Cascavet/CE.

As principais justiÍÍcativas para a não divisão em itens são:

lntegração dos módutos do sistema: Os módul.os de controte de almoxarifados, frotas e
combustíveis, patrimônio e doações são interdependentes, sendo necessária a execução conjunta
para garantir a eÍicácia do controte interno.

Coerência operacionaI e técnica: Parcetar a contratação comprometeria a funcionatidade connpteta
da sotução, podendo gerar incompatibitidade entre os módutos e diÍicutdades na consotidaçõc de
informações.

Execução contínua dos serviços especiatizados: A assessoria e consuttoria em controte interno exige
atuaÇão integrada, inctuindo imptantação, parametrização, treinamento de servidores e suporte
técnico contínuo, o que inviabitiza a fragmentação em itens independentes.
Reclução de riscos operacionais e gerenciais: A contratação gtobat permite methor coordenação,
maior segurança e confiabitidade na gestão dos processos administrativos, evitando fathas
decorrentes de execuções Íragmentadas.

Eficiêrrcia e economicidade: A execução do objeto de forma integrat assegura o cumprimento clas

necessidades das Secretarias, evítando custos adicionais e comptexidade na gestão contratuat.

Dessa forma, a contratação será reatizada de forma gtobat, garantindo a imptementação cornpl.eta da
sotução tecnotógica e dos serviços de consuttoria de forma integrada, segura e eÍiciente.

A contratação de empresa especiatizada para prestação de serviços técnicos em assessoria e consuttoria
em contro[e interno, associada à disponibitização cle sistemas informatizados integrados (web/mobite), tem
como objetivo atcançar resuttados concretos e mensuráveis que fortateçam a gestão adnlinistrativa e ci

controte dos recursos púbticos nas diversas Secretarias do Município de Cascavet/CE

a

a

a

a

a
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Os principais resuttados esperados inctuem:

Modernização e integração dos processos de controle
tecnotógica modutar e integrada, permitindo o gerencia
atmoxarifados, Írotas e combustíveis, patrimônio e doações.

Agora cuiJando de você.
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o Methoria da eficiêncÍa operacionat: Automatização e padronização das rotinas administrativas,
reduzindo retrabatho, erros operacionais e tempo de execução das atividades de controte.

o Râstrêamento e transparência das informações: Registro compteto das movimentações de bens,
insumos, veícutos, combustívet e doações, garantindo maior conÍiabitidade e segurança das
informações gerenciais.

' Apoio.à tomada de decisão: Disponibitização de retatórios gerenciais e estatísticos consotidados,
com dados atualizados em tempo reat, permitindo que gestores municipais acJotem decisões.mais
rápidas, fundamentadas e estratégicas.

o Fortalecimento da governança púbtica: lmptementação de boas práticas de controte interno,
orienlando servidores quanto aos procedimentos administrativos e assegurando conÍormidade com
normas e regutamentos apticáveis.

. Capacitação e suporte técnico aos servidores: Treinamento continuado, orientação técnica e
suporte operacionat, garantindo a utitização adequada das ferramentas e a manutenção da
integridade e consistência das inÍormações.

o Redução de riscos e inconsistências: Minimização de Íathas nos processos administrativos,
prevenindo desperdícios, perdas e inadequações na gestão de recursos púbticos.

o Eficiência na prestação de contas: Facititação do acompanhamento e fiscatização clas atividades
das Secretarias, com retatórios detathados que suportam a transparência e o controte externo.

Em síntese, a sotução permitirá que a Administração Municipat atcance gestão integrada, eficiente,
\-, transparente e segura dos recursos púbticos, promovendo maior conÍiabitidade nos processos internos e

melhoria contínua na governança das díversas Secretarias do Município de CascaveUCE

Para assegurar a execução eficaz do objeto contratado - prestação de serviços técnicos especiatizados em
assessoria e consutttoria em controte interno, com disponibitização de sistemas inÍormatizados integrados
para as diversas Secretarias do Município de Cascavet/CE - a Administração Munícipat adotará as seguintes
providências após a assinatura do contrato:

1. Reunião de alinhamento inicia[: Promover encontro entre a Administração e a empresa contrâtada
para formatizar o ptano de execução, cronograma de atividades, responsabitidades e índicadores cle

acompanhamento $

e
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2. lmptantação do sistema informatizado: Reatizar a instatação, configuração e integração rle todos
os módutos do sistema (controte de atmoxarifados, frotas e combustíveis, patrimônío e doações),
garantindo operação ptena e compatibitÍdade entre os módutos.

3. Capacitação dos servidores: Promover treinamentos e orientação aos usuários designados,
assegurando a correta utitização do sistema e a apticação adequada clas rotinas de controte interno.

4. lnício da prestação de serviços de assessoria e consultoria: Acompanhar as rotinas
administrativas, orientar tecnicamente os servidores e apoiar a padronização dos procedimentos de
controte ínterno.

5. Suporte técnico contínuo: Garantir manutenção corretiva e evotutiva do sistema, resotução de'inconsistências, 
atendimento a dúvidas dos usuários e atuatizações necessárias durante toda a

vigência contratuat.
6. Monitoramento e avatiação da execução: Reatizar acompanhamento periódico do desempenho do

sistema e da consuttoria, verificando se os resuttados pretendidos estão sendo atcançados e

identiÍicando ajustes e methorias necessárias.
7. Geração de retatórios e indicadores: Consotidar iriÍormações operacionais e gerenciais,

fornecendo à Administração dados conÍiáveis para tomada de decisões, ptanejamento de ações e
prestação de contas.

8. Ajustes e aperfeiçoamentos: lmptantar methorias nos processos, f[uxos de controte interno e

funcionalidades do sistema, conr base nas avatiações e feedbacks obtidos durante a execução clo

contrato.

Essas providências asseguram que o obieto contratado seja executado de forma integracla, eficiente e

transparente, garantindo a methoria da governança, do controte interno e da gestão dos recursos púbticos
nas diversas Secretarias do Município de CascaveUCE.

i i r - coN.lnnt$ôel cgnnrr nrÀ§ E/ou INTEnüeHÊNoeNrEâ ,' ii ; iili:rj irii.:v
A execução do objeto desta contratação - prestação de serviços técnicos especiatizados em assessoria e
consuttoria ern controte interno, associada à disponibitização cle sistemas inÍormatizaclos integrados
(web/mobite) para gestão de atmoxarifados, frotas e combustíveis, patrimônio e doações - poCe demandar
a existência de contratações corretatas ou interdependentes, cujo ptanejamento e execução se relacionam
cliretamente com a efetividade da sotução proposta.

Entre as contratações corretatas ou interdependentes, destacam-se:

tnfraestrutura de Tecnotogia da lnformação (Tt): Aquisição ou atuatização de equipamentos de

hardware, servidores, dispositivos móveis, rede de comunicação e sistemas de segurança da

informação que garantam o pteno Íuncionamento do sistema informatizado e o acesso seguro petos

$usuários das diversas Secretarias do Município de Cascavet/CE.

p
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Serviços de conectividade e suporte técnico de rede: Contratações retacionadas à manutenção
de conexão estávet à internet, monitoramento de rede e suporte técnico, que assegurem a
disponibitidade e o desempenho adequado da sotução tecnotógica.
Serviços de capacitação e treinamento complementares: contratações que forneçam
treinamentos adicionais ou específicos para servidores, visando garantir que todos os usuários
internos possam utitizar adequadamente os módutos do sistema, aplicando corretamente as rotinas
de controte interno.

Serviços de manutenção, atuatização e customização de software: Contratações que permitam
ajustes, atuatizações e customizações do sistema, inctuindo imptementação de novos módutos ou
funcionatidades que se façam necessárias ao tongo da vigência cio contrato, garantindo a adaptação
da §otução às demandas das Secretarias.

Serviços de auditoria e consultoria técnica especiatizada:Contratações adicionais para avatiação
peiióOica do desempenho do sistema e dos processos de controte'interno, de forma a iOentitàar
oportunidades de methoria, vatidar a conformidade das rotinas e fortatecer a governança
admirristrativa.

A identificação dessas contrataçoes corretatas e/ou interdependentes demonstra que a sotução tecnotógica
e os serviços de assessoria não atuam isotadamente, mas sim como parte de um ecossistema de gestáo e
controte interno. Assim, o ptanejamento e a execução conjunta dessas contrataçôes são essenr;iais para
garantir a eficiência, segurança, integração e confiabitidade dos processos administrativos nas cliversas
Secretarias dcl Município de Cascavet/CE.

Embora a contratação de serviços técnicos especiatizados em assessoria e consuttoria em controle interno,
'\-, com disponibitização de sistemas inÍormatizados integrados via web e mobite, seja predominantemente cle

natureza tecnotógica e administrativa, atgumas atívidades associadas à operação e manutenção do sistema
podem gerar impactos ambientais indiretos. A seguir, apresentam-se os possíveis impactos e suas
respectivas medidas mitigadoras:

1. Consumo de energia elétrica para servidores e equipamentos de Tl
o lmpacto: A operação dos sistemas inÍormatizados requer o uso contírruo de seryidores,

computadores, dispositivos móveis e redes de comunioação, o que pode aumentar o consumo de
energia etétrica.

o Medida Mitigadora: O consumo energético será minimizado peta utitizaçáo de equipamentos
eÍicientes, com certificação de baixo consumo, políticas de destigamento automático ou hibernação
de dispositivos ociosos e monitoramento contínuo do consumo para identiÍicai'oportuniclades de
redução, atém da priorização de fontes de energia renováveis sempre que possívet.

2. Geração de resíduos eletrônicos (hardware obsoleto ou danificado)
$
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a lmpacto: Atuatizações de infraestrutura tecnol.ógica ou substituição de equipamentos podem gerar
resíduos de computadores, impressoras e outros dispositivos etetrônicos.
Medida Mitigadora: os resíduos etetrônicos serão destinados a empresas certiÍicadas de
recictagem, com prioridade para manutenção e reaproveitamento de equípamentos sempre que
viávet, seguindo potíticas internas de descarte responsávet de dispositivos obsotetos.

a

\l

3. lmpressão de documentos e imateriais de treinamento
o lmpacto: A reatização de treinamentos e a prodr-rção de retatórios pocem gerar consumo de papet e

tinta, impactando recursos naturais.

' Medida Mitigadora: Será priorizada a utitização de documentos digitais e ptataformas etetrônicas

quando estritamente necessária, preÍerenciatmente em Írente e verso, e sempre que possívet será
empregado papel recictado e tintas com menor impacto ambientat.

4. Transporte para visitas técnicas ou treinamentos presenciais'
o lmpacto: Destocamentos de consuttores ou servidores para atividades presenciais podem gerar

emissões de gases potuentes e maior consumo de combustíveis fósseis.
o Medida Mitigadora: As atividades presenciais serão substituídas por videoconÍerências sempre que

possível. Quando houver necessidade de destocamento, será reatizado ptanejamento pára agÍupar
atividades, reduzindo a frequência de viagens, e incentivado o uso de transporte coletivo, caÍonas oLt

veícutos etétricos/híbridos disponíveis.

5, Consumo de insumos de limpeza ê manutenção de equipamentos
o lmpacto: Manutenção de hardware e infraestrutura de Tl pode gerar resíduos de produtos químlcos

ou materiais de timpeza.
o Medida Mitigadora: Serão utitizados produtos de timpeza ambientatmente corretos e

biodegradáveis, e os responsáveis receberão treinamento sobre manuseio seguro e destinação
adequada dos resíduos, compternentado por um ptano de manutençâo preventiva que reduza o
consunto de insutnos.

Assim, mediante a adoção das medidas mitigadoras indicadas, conctui-se que a contratação é
ambientatmente viáveI e atinhada às práticas de sustentabitidade e racionatização de recuÍsos no âmbito da
Administração Púbt!ca

Após a anátise cietathada da necessidade administrativa, clo levantamento de mercado, da estimativa de
valores, dos resuttados pretendidos e das providências a serem adotadas, corrctui-se que a contratação cle
seruiços técnicos especiatizados em assessoria e consuttoria em controte interno, cclnr disponibitização cle

sistema.s inÍornratizados integrados via web e mobite pâra ás diversas Secretarias do M
$
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Cascavet/CE, deve ser reatizada de Íorma gtobat e integrac,ta, sem parcetamento em ítens, consiclerando a
interdependência dos módutos e a necessidade de execução contínua dos serviços.

com base nas características do objeto, na padronização dos serviços e na disponibitidacle de fornecedores
no mercado, foi deÍinido que a modatidade mais adequaca paÍa a presente contrataçâo é o pregão
etetrÔnico, etn conÍormidade com â Lei Federat no 14.1ggt2o21. o pregão etetrônico permite arflpta
competitividac.le entre os Íornecedores, promove maicr transparência no proaurao ticitatório, assegura
eficiência na seteção da proposta mais vantajosa e atende aos princípios da economiciclade, tegatidade e
eÍiciência adminisrrativa.

, Dessa forma, a AcÍministração Municipat justifica e Íundamenta a adoçãc Co pr:egão etetrônico como
V instrumento ideat para viabitizar a contratação, garantindo.a aquisição de uma solução tecnotógica e

serviços especiatizados compatíveis com as necessidades institucionais; de Íorma eficierrte, ,ranrp"r.n,o u
atinhada às methores práticas de governança púbtica.

Cascavet/CE, 12 cje ma!'ço ee 2026.

éssica Ribeiro da Costri Rodrigues

de Despesas dô SecretaÍia do Trabatho,
elrto e Assistência Sociat

PortaÍia no 02.01.180 I 2025

José Ribarnar Ferreira Jún

Secretário da Educação
PoÍtaria no 04.09;001/2025

-^úr, "rr'**0"^tffi-gAna Cecitia
Membro da Equipe de Planejamento

Portaria no 11.02.0A2/2026

Etaine Cardoso Abintes

Secretária da Saúde
Portaria no 01 .01 .010/2025
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Memlrro da Equipe de Planejamento
Portaria no 1 1.O2.OO2í 2026
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frm«m,Akky*a
Membro da Equipe de Ptanejamento

Portaria no 1 1.O2.OO21 2O26
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ANEXO ilt
MINUTA DO TERMO DE CONTRATO
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MINUTA DE CONTRATO

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços técnicos
especiatizados na assessoria e consuttoria em controte interno com a
disponibitização de sistemas informatizados via web/mobite,
modutarizado e integrado nas áreas: controle de almoxarifados, merenda
escolar, controte de medicamentos e materiat médico-hospitalar, controte
de frotas e combustívet, patrimônio e doações, sob responsabitidade da
diversas secretarias do Município de cascavet/cE.

{
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MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO NO 

-, 

QUE FAZEM ENTRE SI
DE CASCAVEUCE, POR ITIERUÉ

E A EMPRESA

DIO DO (A) SECRETARIA DE

o rqurutcÍpro DE CASCAVEL/CE, pessoa jurídica de direito púbtíco interno, com sede na Av.: Chanceter
Edson Queiroz, no 2650. CEp:62.g50-000. Rio Novo - Cascavet, Estado do Ceará, inscrito no CNpJ sob o no
07.s89.369/0001 -20, por íntermédio do(a) Secretaria de _, neste ato representado(a) peto(a)
Ordenador(a) de Despesas o(a) Sr(a) nomeado(a) peta Portaria no _, de de-de
2025, portador da Matrícuta Funcionat ro 

--, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) empresa
inscrito(a) no CNpJ/MF sob o no sediado(a) na no_Bairro: CEp: _ , teteÍone (_) _, em _, Estado do _, doravante designado

CONTRATADO, neste ato representada peto(a) Sr.(a). portador da Céduta de

-

ldentidade no 

-- 
expedida peta(o) 

- 

e CPF no conforme atos constitutivos
da empresa ou procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo no _ e
em observância às disposições da Leí no 14.133, de 1o de abrit de 2021, e demais tegistação apticávet,
resotvem cetebrar o presente Termo de contrato, e demais tegistação apti cávet, resotvem celebrar o presente
Termo de contrato, decorrente do pregão Etetrônico n. / ,media nte as ctáusutas e condições a seguir
enunciadas.

cúusuLA pRtMEtRA- OBJETO (art. 92, I e il)

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de
Termo de ReÍerência.

\l 1.2. Objeto da contratação:

1.3. Vincutam esta contratação, independentemente de transcrição

1.3.í. O Termo de Referência;
1.3.2. O Editat da Licitação;
í.3.3. A Proposta do contratado;
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

cúusuLA SEGUNDA - vtGÊNctA E pRoRRoGAÇÃo

nas condições estabetecidas no

r
'.*%,wrj!1.r:rj

lTEM
UNID. QUANT. VATOR UNIT. VALOR TOTAL
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2'1' o prazo de vigêncía da contratação é de 12(doze)meses contados do(a) assinatura do têrmo contratuat,prorrogávetporaté10anos,naÍormadosartigosl06el07daLeino14.133, 
de2021.

2'2' A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avatiação, por parte do Gestor do contrato, davantajosidade da prorrogação, a quat deverá ser reatizada motivadamente, com base no Histórico de Gestãodo contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e oportunidade da contratação
e nos demais aspectos que forem jutgados retevantes, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes
requisitos:

2'2'1' Estar formatmente demonstrado no processo que a Íorma de prestação dos serviços tem natureza
continuada;

2'2'2' seja juntado retatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os servíços
tenham sido prestados regutarmente;
2'2'3' seja juntada justificatíva e motivo, por escrito, de que a Administração mantém ínteresse na reatização
do serviço;

2'2'4' Haja maniÍestação expressa do coNTRATADO inÍormando o interesse na prorrogação;
2'2'5' Seja comprovado que o coNTRATADo mantém as condições iniciais de habititação;e
2'2'6' Não haja registro no cadastro lnÍormativo de créditos não quitados do setor púbtico federat (cadin).

2.3. o coNTRATADo não tem direito subjetívo à prorrogação contratuat.

2'4' A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante cetebração de termo aditivo.

2'5' Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveís já pagos ou amortizados ao tongo doprimeiro período de vigência da contratqção deverão ser reduzidos ou etiminados como condição para a
renovação.

2'6' O contrato não poderá ser prorrogado quando o coNTRATADo tiver sido penatizado nas sanções de
dectaração de inidoneidade ou impedÍmento de ticitar e contratar com poder púbtico, observadas as
abrangências de apticação.

cúusulA TERCEIRA - MoDELos DE ExEcuçÃo e oesrÃo coNTRATUAts (art. 92, tv, v1 e XVlt)

3'1' o regÍme de execução contratuat, os modetos de gestão e de execução, assÍm como os prazos e
condições de conctusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência,
anexo a este contrato.

CH#üâvel

cúusuLA qUARTA - suBcoNTRATAÇÃo
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4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratua[.

cúusuu QUTNTA - PREçO (art. 92, V)

5.1. O valor mensat da contratação é de Rg , perfazendo o vator totat de R$ _

5'2' No vator acima estão inctuídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabathistas, previdenciários, fiscais e
comerciais incidentes, taxa de administração, Írete, seguro e outros necessários ao cumprimento integrat
do objeto da contratação.

cúusulA sExrA - PAGAMENTo (an. 92, v e vt)

6'1' O pÍazo para pagamento ao contratado e demais condições a ete referentes encontram-se deÍinidos no
Termo de Referência, anexo a este Contrato.

GLAUSULA SÉflMA- REAJUSTE (art. 92, V)

7.1. Os preços iniciatmente contratados sãofixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento estimado, em _l_l_.

7'2. ApÓs o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão
reajustados, mediante a apticação, peto Contratante, do índice de Custos de Tecnotogia da lnÍormação -
lCTl, mantido peta Fundação lnstituto de Pesquisa Econômica Apticada - lpEA, exctusivamente para as
obrigações iniciadas e conctuídas após a ocorrêncía da anuatidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao prÍmeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
eÍeitos Íinanceiros do úttimo reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divutgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao
contratado a importância catcutada peta úttima variação conhecida, tiquidando a diferença correspondente
tão togo seja(m) divutgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5. Nas aferições Íinais, o(s) índice(s) utitizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) deÍinitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabetecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de quatquer Íorma
não possa(m) mais ser utitizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vie em) a
determinado(s) peta tegistação então em vigor.

4r-

qAv. Chanceler Edson Queiroz, R. Rio Novo, No 2650, Ca SCA' -CE

>(

u,lo



CH§üãvel
-§";Í#*E§L;

.uurPsPo*"f;§Agora
CEÀRÁ

7.7. Na ausência de previsão legat quanto ao índice substituto, as partes etegerão novo índice oÍiciat, para
reaj ustamento do preço do vator remanescente, por meio de termo aditivo

7.8. O reajuste será reatizado por apostitamento.

cúusum oIAVA- OAnrOeçÕEs DO CONTRATANTE (art. 92, X, Xt e Xrv)

8.1. São obrigações do Contratante:

8'2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas peto contratado, de acordo com o contrato e
seus anexos;

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabetecidas no Termo de Referência;

8'4' Notificar o contratado, por escrito, sobre vícios, deÍeitos ou incorreções verificadas no objeto Íornecido,
para que seja por ete substituído, reparado ou corrigido, no totat ou em parte, às suas expensas;

8'5' Acompanhar e fiscatizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações peto Contratado;

8'6. EÍetuar o pagamento ao Contratado do vator correspondente ao Íornecimento do objeto , no pÍazo,forma
e condições estabetecidos no presente contrato e no Termo de Referência.

8.7. Apticar ao contratado as sanções previstas na tei e neste contrato;

8'8. Cientificar a Procuradoria Gerat do Município para adoção das medidas cabíveis quando do
descumprimento de obrigações peto Contratado;

8'9. Expticitamente emitir decisão sobre todas as soticitações e rectamações retacionadas à execução do
presente Contrato, ressatvados os requerimentos maniÍestamente impertinentes, meramente protetatórios
ou de nenhum interesse paraa boa execução do ajuste.

8.10. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocoto do requerimento para
decidir, admitida a prorrogação motivada, por iguat período.

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabetecimento do equitíbrio econômico-Íinanceiro feitos peto
contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

8.12. NotiÍicar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração
descumprimento de c[áusutas contratuais.

Av. Chanceler Edson Queiroz, R. Rio liovo, No 2650, -cE
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CLÁUSULA NONA- OENIONçÕES DO CONTRATADO (Art. 92, XIV, XVI E XVII)

9'1' o contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste contrato e em seus anexos,
assumindo como exctusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeÍta execução do
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9'2' Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da retação da
rede de assistência técnica autorizada, conforme o caso;

9'3' Responsabitizar-se petos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de DeÍesa do
Consumidor (Leino 8.078, de 1990);

9'4' Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega,
os motivos que impossibititem o cumprimento do pÍazo previsto, com a devida comprovação;

9'5' Atender às determinações regutares emitidas peto Íiscat ou gestor do contrato ou autoridade superior
(art' 137,11, da Lein.o 14.133, de2021) e prestartodo esctarecimento ou informação por etes soticitados;

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no totat ou em pafte, no prazo
fixado peto Íiscat do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou íncorreções resuttantes da
execução ou dos materiais empregados;

9.7. Responsabitizar-se petos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e
qua[quer dano causado à Adminístração ou terceiros, não reduzindo essa responsabitidade a fiscatização ou
o acompanhamento da execução contratuat peto contratante, QUê Íicará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o vator correspondente aos danos sofridos;

9.8. O contratado deverá entregar ao setor responsávet peta Íiscatização do contrato, até o dia trinta do mês
seguinte ao da entrega dos produtos, os seguintes documentos:1) prova de regutaridade retativa à
Seguridade Sociau 2) certidão conjunta retativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões
que comprovem a regutaridade perante a Fazenda Estaduat ou Distritat do domicítio ou sede do contratado;
4) certidões que comprovem a regutaridade perante a Fazenda Municipat ou Distritat do domicítio ou sede do
contratado; 5) certidão de RegutarÍdade do FGTS - cRF; e 6) certidão Negativa de Débitos Trabathistas -
CNDT;
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9.9. Responsabitizar-se peto

comerciais e as demais p

cumprimento de todas as obrigações trabathistas, previdenciárias, fiscais,
revistas em tegistação especíÍica, cuja inadimptência não transfere a

responsabitidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

9'10' comunicar ao Fiscat do contrato, no prazo de 24(vinte e quatro) horas, quatquer ocorrência anorma[
ou acidente que se verifíque no locaI da execução do objeto contratuat.

9'11' Paratisar, por determinação do contratante, quatquer atividade que não esteja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9'12' Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibitidade com as obrigações assumidas, todas
as condições exigidas para habititação na ticitação;

9'13' Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevísta em tei para
pessoa com deÍiciência, para reabititado da Previdência Sociat ou para aprendiz, bem como as reservas de
cargos previstas na tegistação (art. 1 16, da Lei n.o 14.193, de 2021);

9'14' Comprovar a reserva de cargos a que se refere a ctáusuta acima, no prazo Íixado peto fiscat do contrato,
com a indicação dos empregados que preencheram as reÍeridas vagas (art. 1 16, parágrafo único, da Lei n.o
14.133, de2021);

9'15' Guardar sigito sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

9.16. Arcar com o ônus decorrente de eventuat equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inctusive quanto aos custos variáveis decorrentes de Íatores Íuturos e incertos, devendo
comptementá-tos, caso o previsto iniciatmente em sua proposta não seja satisÍatório para o atendimento do

\-/ objeto da contratação, exceto quando ocorrer atgum dos eventos arrotados no art. 124,11d, da Leí no 14.133,
de2021.

9.17. Cumprir, além dos postutados tegais vigentes de âmbito Íederat, estaduat ou municipat, as normas de
segurança do contratante;

cúusulA DÉctMA- GARANTTA DE EXECUçÃO 1art. 92, Xil)

10.1. Não haverá exigência de garantia contratuaI da execução.

cúusuLA DÉclMA PRIMEIRA- TNFRAÇOES E SANçÕESADMtNISTRAT|VAS (art.92, XrV)

1 1.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 2021, o contratado q
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a) der causa à inexecução parciat do contrato;
b) der causa à inexecução parciat do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento
dos serviços púbticos ou ao interesse cotetivo;
c) der causa à inexecução totat do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justiÍicado;
e) apresentar documentação fatsa ou prestar dectaração fatsa durante a execução do contrato;
Í) praticar ato fraudutento na execução do contrato;
g)comportar-se de modo inidôneo ou cometerfraude de quatquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.946, de 1o de agosto de 2013.

11.2. Serão apticadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções

l)Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parciat do contrato, sempre que não se justiÍícar
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, s2o, da Lei no 14.1 33, de 2021);
ll) lmpedimento de ticitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas ,,b,,,,,c,, e ,,d,, do
subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penatidade mais grave (art. 156,
§ 40, da Lei no 14.133, de 2O2'l);

lll) Dectaração de Ínidoneidade para ticitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas atíneas
"ê" , "Í" , "g" 9 "1'r" do subitem acima dgste Contrato, bgm como nas alíneas "b",,,c,, ê,,d', , que justif iquem a
imposição de penatidade mais grave (art. 156, sso, da Lei no 14.133, de 2021).
lV)Mutta:

(1) Moratória de 0,5% (cinco décimo por cento) por dia de atraso injustiÍicado sobre o vator da parceta
inadimptida, até o timite de 60 (sessenta) dias;
(2) Compensatória, para as infrações descritas nas atíneas "e" a "h" do subitem 12.1, de 300/o (trinta por
cento) do valor do Contrato.

'\-/ (3) Compensatória, paÍa a inexecução totat do contrato prevista na atínea "c" do subitem 12.1 , de 2Oo/o (vinte
por cento) do vator do Contrato.
(4) Para inÍração descrita na atínea "b" do subitem 12.1 , a mutta será de 1Oo/o (dez por cento) do vator do
Contrato.
(5) Para infrações descritas na atínea "d" do subitem '12.1, a mutta será de 5% (cinco por cento) do vator do
Contrato.
(6) Para a inf ração descrita na atínea "a" do subitem 12.1 , a mutta será de 3% (três por cento) do vator do
Contrato.

11.3. A apticação das sanções previstas neste Contrato não exctui, em hipótese atguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9o, da Lei no 14.133, de ZO21).

CH§üavel

1 1.4. Todas as sanções prevístas ne

156, §7o, da Lei no 14.133, de2021).
ste Contrato poderão ser apticadas cumutativamente com a mutta (
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11.4.1'AntesdaapticaçãodamuttaseráÍacuttadaadefesadointeressadono ptazodels(quinze)diasúteis,
contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei no 14.133, de 2021).
11.4.2. Se a multa apticada e as indenizações cabíveis Íorem superiores ao vator do pagamento
eventuatmente devido peto Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diÍerença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judiciatmente (art. 156, §go, da Lei no 14.133, de 2021).
'11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judiciat, a mutta poderá ser recothida
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação
enviada peta autoridade competente.

11.5. A apticação das sanções reatizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampta defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágraÍos do art. 15g da
Lei no 14.133, de 2021, paÍa as penatidades de impedimento de ticitar e contratar e de dectaração de
inidoneidade para ticitar ou contratar.

1 1 .6. Na apticação das sanções serão considerados (art. 156, §1o, da Lei no 14.133, de 2021):

a)a natureza e a gravidade da inÍração cometida;
b)as pecutiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d)os danos que deta provierem para o Contratante;
e) a ímptantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controte.

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.139, de 2O21, ou em outras teis de
ticitações e contratos da Administração Púbtica que também sejam tipiÍicados como atos lesivos na Lei no

\-/ 12.846, de 2013, serão apurados e jutgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimentaI e autoridade competente definidos na reÍerida Lei(art. 159).

1 1 .8. A personatidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utitizada com abuso do
direito para facititar, encobrir ou dissimutar a prática dos atos itícitos previstos neste Contrato ou para
provocar confusão patrimoniat, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções apticadas à pessoa jurídica
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com retação de cotigação ou controte, de Íato ou de direíto, com o

Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampta defesa e a obrigatoriedade de anátise
jurídica prévia (art. 160, da Leino 14.133, de 2021).

11.9. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de apticação da
sanção, inÍormar e manter atuatizados os dados retativos às sançôes por eta apticadas, para fins de
pubticidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacionat de

. -..1 1..... :.:: :. ;.;::: :rr,::::1,*r
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Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federat. (Art. 161, da Leino 14.133, de
2021).

11.10. As sanções de impedimento de ticitar e contratar e dectaração de inidoneidade para ticitar ou
contratar são passíveis de reabititação na forma do art. 163 da Lei no 14.199t21.

cr-Áusuu oÉctrqe SEGUNDA- DA EXTTNçÃO COUTRATUAL (art. 92, XtX)

12.'l.O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra
antes do prazo estiputado para tanto.

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estiputado, a vigência ficará prorrogada até a
conctusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado
para o contrato.

12.2.1. Quando a não conctusão do contrato referida no item anterior decorrer de cutpa do contratado:

a)Íicará ete constituído em mora, sendo-the apticáveis as respectivas sanções administrativas;e
b) poderá a Administração optar peta extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em
teipara a continuidade da execução contratuat.

12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nete estiputadas, ou antes do prazo
nete fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Leino 14.133t21, bem como amigavelmente,
assegurados o contraditório e a ampta defesa.

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

\-/ 12.3.2. A atteração sociaI ou a modificação da Íinatidade ou da estrutura da empresa não ensejará a ertinção
se não restringir sua capacidade de conctuir o contrato.

12.3.2.1. Se a operação impl.icar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formatizado termo
aditivo para atteração subjetiva.

12.4. O termo de ertinção, sempre que possívet, será precedido

12.4.1. Batanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parciatmente cumpridos;
12.4.2. Retação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.4.3. lndenizações e muttas

&-
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12'6' o contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém víncuto de natureza técnica,
comerciat, econômica, financeíra, trabathista ou civit com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com
agente púbtico que tenha desempenhado função na tícitação ou atue na Íiscatização ou na gestão do
contrato, ou que detes seja cÔnjuge, companheiro ou parente em linha reta, cotaterat ou por aÍinidade, até o
terceiro grau (art. 14, inciso lV, da Lei n.o 14.133, de 2021).

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DA DOTAçÃO ORÇAMENTÁRN (Art. 92, VIII).

13'1' As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos especíÍícos
consignados no orçamento do Munícípio de cascavet/cE deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

l. Gestão/Unidade:
ll. Programa de Trabalho:
lll. Elemento de Despesa:
!V. Subelemento de Despesa:
V. Fonte de Recursos:

13'2' A dotação relativa aos exercícios Íinanceiros subsequentes será indÍcada após aprovação da Lei
orçamentária respectiva e tiberação dos créditos correspondentes, mediante apostitamento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DOS CASOS OMISSOS (Art. 92, ItI).

14'1' Os casos omissos serão decididos peto contratante, segundo as disposições contidas na Lei no 14.133,
de 2021, e demais normas federais apticáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei
no 8.078, de 1990 - código de DeÍesa do consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

cLÁusuLA oÉctrqa eutNTA - DAS ALTERAçÕES.

í 5.1 . Eventuais atterações contratuaís reger-se-ão peta dísciptina dos arts. 124 e seguintes da Lei no 14.13g,
de 2021.

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, até o timite de 25o/o (vinte e cinco por cento) do vator inicÍat atuatizacto do
contrato.
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15.3. As atterações contratuais deverão ser promovidas mediante cetebração de termo adítivo, submetido àprévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, satvo nos casos de justiÍicada necessidade deantecipação de seus efeitos, hipótese em que a formatização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de1 (um) mês (art. 132 da Lei no 14.133, de2021).

15'4' Registros que não caracterizam atteração do contrato podem ser reatizados por simptes apostita,dispensada a cetebração de termo aditivo, na Íorma do art. 136 da Lei no 14.13g, de 2021.

cúusuLA oÉcrue sExrA _ DA puBlicaçÃo.

16'1' lncumbirá ao contratante divutgar o presente instrumento no poftat Nacionat de contratações púbticas
(PNCP)' na Íorma prevista no art. 94 da Leí 14.139, de 2021, bem como no respectivo sítio oÍiciat na lnternet,ematençãoaoart'91,caput,daLein.o14.133, de2021,eaoart.go,§2o,daLei n.12.527,de2o11,clcart.
70, §3o, inciso V, do Decreto n.7.7.4,.de 2012.

17. CLÁUSULA DÉCIMASÉflMA- FORO (art.92, §1o)

17 '1'Fica eteito o Foro da comarca de cascavet/cE para dirimír os titígios que decorrerem da execução desteTermo de Contrato que não puderem ser compostos peta concitiação, conforme art. g2,§1o, da Lei no14.133t21.

Cascavet/CE, _ de de 20_.

CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1 2
CPF: CPF:

Av. Chanceler Edson Queiroz, R. Rio Novo, No 2650, r- cE q

0-r'M



Cã#HarÍel Agora cuiJando de você
cÉARÁ

óo
()
D
ct,

uto

ANEXO IV
DECLARAçÃO RELATIVA AO TRABALHO DE EMPREGADO MENOR

Ao(a) Pregoeiro(a) e Equipe de Apoio
Pregão Etetrônico no t2O26

A Empresa inscrita no CNPJ sob o n.-, por intermédio de seu representante
tegat, Sr(a) portador(a) da Carteira de ldentidade n._, expedida peta SS PI edo
CPF n DECLARA, para Íins do disposto no artigo 70, XXXlll, da CF, que não emprega em
trabatho noturno, perigoso ou insalu bre, menores de dezoito anos e, em quatquer trabatho, menores de
dezesseis anos, satvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos.

de de2026.

-r_

Nome e número da identidade do dectarante
(Representante Legat da Empresa)

Carimbo CNpJ

Av. Chanceler Edson Queiroz. Rio Novo, No 2650, Cascavel - CE
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ANEXO V

MODELO DE CARTA PROPOSTA

Ao(a) Pregoeiro(a) e Equipe de Apoio

Pregão Etetrônico no 12026

peto presente instrumento, vimos apresentar nossa proposta de preços retativa ao objeto desta licitação,

bem como as informações, condições da proposta exigidas no Editat do Pregão Etetrônico acima citado.

1. ldentificação do Licitante:
RazãoSociat: , , :

Endereço compteto: .

E-mait:

Banco, Agência e no da conta corrente:

2. Dados do Representante Legat:

ldentidade no.:

TeteÍone:

E-mait:

3. Condições Gerais da Proposta:

A presente proposta é vátida por 60 (sessenta) dias contados da data de sua apresentação.

4. Proposta de Preços:

LOTE / ITEM DESCRI UNID, QUANT. VALOR TOTAL

Vator Gtobat: R$ 

-.

Vator GtobaI da Proposta por Extenso:

de de2026.

-t-

Nome e número da identidade do dectarante

(Representante Legat da EmPresa)

Carimbo CNPJ

Av. Chanceler Edson Queiroz. Rio Novo, No 2650, Cascavel - CE


